
(( (í

I
\i)

r.§ tArr(r rrE §t.llt Gr(t ist
PREFEITURÀ MT]NICIPAL DE ROI{DOLÂNDIA

GESTÁO 202112024

Fi^^r tlaEltT^ rtE E^E tt^r r7^iÀrr irE t-tEir^rrFt^

iRiiFti

Orgão: Gabinete do Prefeito

Setor reqüsitante (Unidade/SetorDepartamelto): Gabitrete do Prefeito

i. (,irJeao:

Fomecimento de licença do aplicativo GovFácil para acompanham€nto de indices, dados, informações, certidões
que dizem respeito ao Municipio de Rondolândia,MT.

Á uonEatâçao oe empresa especlallzaoa pata o romecrmento de llcenças (le uso oe aptrcarlvo (ÍeÍÍamenta de
tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos o acesso rápido e fácil de irformações
esfatégicas para a gestão.

A prctensão aquisitiva se classifica como nahueza especial, por se tratar de licenças de uso de aplicativo que
envolve Çaracterísticas singulares e de alta complexidade.

As licenças de uso do aplicativo, a ser contatado deve oferecer uln âcesso nápido ao acompanhamento de

certidões e obrigações fcderais (CAUC), receitas e ar€cadaçôes, demonstrativos dos índices constitucionais,
indices de aplicação e valores em educação, Fundeb, saúdc e folha de pagamento, acompanhamento dos
programas e conv&rios federais, análisc da prévia fiscal, dados sobre o fluxo de caixa, abertura e fechameüto
de ernpresas, comparativo do saldo empregos çntre os muuicípios, emplacamellto de veículos,
açompanham€nto das publicações relerente aos processos jurídicos dos principais Tribunais, investimento
§or,I§ à l\r,L! úruÍmáçoEs IúÍllegiuâs ptrú .Lt lúE, rãÍ(rígs corÍI rt coÍJpàÍggru cÍúe ú§ úItú§4Ío§ oo§
principais índices e investimentos e outos dados e informações fimdamentais tomando mais simples e

eficiçnte o controle da Gestão Pública Municipal.

ffi

Matricula:Rcsponsávcl pcla Dcmanda: Prefeito

2. Justilicativa da necessidade da contratação

O exercício da competência do profissional da iírea de compras públicas e suas diversas fases de atuação
dernanda atualização colstantc dc coúecimclto. A tomada de deçisões na Administração Pública exige uma
avaliação criteriosa c rcpresenta respoflsabilidade para os que são investidos dessa competência.
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3. Descrições e quantidades

Ilem

DESCRIçÀO/
f,SPICFICÁçÂO

Licença do aplicativo nova GovFáci1 este
apllcauvoi monrtomrnenlo de cenrooes e

ob gações a niv€l Estadual e Federal com
acomparúame[to de indices e investimentos

educação, FUNDEB, saúde, folha de pagamento,
programas e convênios federais, abertura e

fechamento de empresas. etc.

QLANTIDADE

0t

2 Licença do aplicativo nova GovFácil este
apliçativo; monitoramçnto de ÇeÍtidões e
obrigações a nível Estadual e Federal com

acomparúiúrento de índices e investimentos
educação. FLINDEB, saúde, folha de pagamento,

progríuna^s e conveülos leoerals, aDerrura e
fechamento de empresas. erc.

05

Esses de concessão gratuita

4, ObserYações gerâis

2
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4.1. Prazo de Enfega/ Execução: ímediato a publicação da homologação.

I

I

4.2. Local e horárío da Enkega/Execução: on line.
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Rondolândia,MT 25 de jutho de 2024

JOSE GUEDES DE
c,^t t7a ,t Àroa1t\4r7

2 *#sê?§,,
José Guedes de Souza

PreÍ'eito Municipal

Fone: ó6 - 3512 - ll77-CEP.73.338-000
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNFORMAÇÔES BÁSrcAS
Este Estudo Técnico Preliminar (ETP), inicia a fase preparatória para a contratação por

inexigibilidade de empresa especializada na prestação de Serviço FORNECIMENTO DE LICENÇA

DO APLICATIVO 'GOVFÁCIL" PARA ACOMPANHAMENTO DE íNDICES, DADOS E

TNF0RMAÇOES REFERENTES AO MUNTCípto DE RONDOúNDpIMT.

1. DESTGNAçÃO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO
Não há equipe tecnica formalmente designada.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÂO ESTE ETP
A conhatação por inexigibilidade em questão será disciplinada atraves das normativas:
. Lei no 14.13312A21- Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos;
o Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispÕe sobre a regulamentação da Lei no

14 133t2021.
a

3. DESCRçÃO DA NECESSToADE
A presente contratação tem como .justificativa, fazer ftente a demanda por uma Administração Pública
atualizada, interaüva e dinâmica, que atenda às demandas dos órgãos de controle interno e externo,
alinhando-se ao progresso tecnologico.
Fundamenta-se a necessidade de adquirir um software de gestão pública, como o presente, dadas
suas peculiares e exclusivas caracteristicas, cruciais para tomada de decisôes assertívas. Essa
aquisição é essencial para fomecer os meios tecnologicos requeridos para uma gestão eficaz das
atividades municipais e para a adequada prestação de contas aos órgãos de fscalização e aos
Tribunais de Contas Estaduais e Federais, garanündo, assim, rapidez, eÍciência e qualidade nas
operações realizadas pelo Município de RondolândialMT.

Ánee neeursrrRurr
ÁRrn Reeursrnrre RESPONSÁVEL

Gabinete do Prefeito José Guedes de Souza

4 DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

A empresa GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ no

41 .661 ,61310001-55, foi selecionada para ser contratada, uma vez que a mesma é a única que oferece
a solução técnica que atende as necessidades da Adminiskação e que detém a exclusrvidade dos
serviços e por ser desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização em todo
território nacional do aplicativo GovFácil, compreendendo as Íuncionalidades descritas acima.

De suma importância relatarmos que, pelo estudo dos princípios e leis que regem o processo

licitatório, como exigência obrigatória na adminisbação pública, tem objetivo duplo, qual seja:
proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e assegurar
condrções de igualdade entre eventuais interessados.

De acordo com Marçal Justen Filho, "o ato convocatório da licitação deve estabelecer
condiçÕes que assegurem a seiseção da proposta mais vanta.iosa (...), com observância do princ

isonomia. E essencial que a licitação sela um procedimento orientado por critérios objetivos,
ípio da

,)
I

\. d. hoF
Avenida Joana Alves de Oliveira. 5 51, Centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000\
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lícita a adoção de cláusulas ou quaisquer práticas que, de modo parda/ ou total, restrinjam, afetem ou

dificultem legitimamente a competição."
lsso não significa, todavia, que a Administração Pública não pode prever exigências

necessárias para garantir a melhor contratação possível em face de sua necessidade.
O que não se admite é a fixação de cláusulas e condi@es que comprometam, restrinjam ou frustrem o

caráter competitivo da licitação por estabelecerem circunstâncias impertinentes ou irrelevantes na

especificação do objeto a ser conhatado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

lmportante destacar que foi realizada pesquisa mercadológica para verificar a possibilidade

de existência de mais de uma empresa capaz de fornecer os serviços requeridos, sendo que ao final,
não se identificou nenhuma outra empresa que oíereça os serviços especíÍicos, justiÍicando, assim, a
impossibilidade de haver competição e conconência no caso em questão. Por isso, com base no art.74
da Lei no 14.133/21, o procedimento presente é a medida que se impÕe.

Além disso, como prova da exclusiüdade dos serviços prestados, anexa-se a este pedido o
CertiÍicado de Exclusividade de o Titularidade e Comercialização, quê confirma que a empresa é a
única fornecedora dessa tecnologia no tenitório nacional.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADA§

A contratação será de concessão de 0í (um) acesso ao sistema. Contudo, conforme proposta

anexada ao feito, foi ofertado, de forma gratuita, a inclusão de mais 05 (cinco) acessos, totalizando
assim 06 (seis) acessos ao sistema pelo valor de um acesso.

ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
A estimativa do valor da contratação será de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

JUSÍ|F|CATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não se vislumbra a possibilidade de parcelamento da solução em análise,

L CONTRATAçOESCORRELATASEIOUTNTERDEPENDENTES

Os serviços pretendidos não geram obrigações conelatas e ou interdependentes, exaurindo
os efeitos a partir do cumprimento das obriga@es entre as partes contratantes.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação íoi preüamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PAC -
Plano Anual de Contratações ainda não foi aprovado.
Esse ponto e obrigatório a todas as contratâções púbicas sob a egide da lei n. 14.133121 e Decreto
Municipal no 24312024, sobre o plano anual de contratação-PAC, dispõe:

Art. 30. Até a pÍimeira quinzena de junho de cada exercício, os órgãos e as

entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de contrataçoes anuais, os quais

conterão todas as contÍataçÕes que pretendem realizar no exercicio subsequente

8.

Avenida Joana Álves de Oliveira. 554. Cenlro. Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000
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§ 30. Excepcionalmente, quanto ao exerclcio de 2024, a apresentação do Plano de Contrataçôes
Anuais poderá ser apresentado até o finAlda primeira quinzena de agosto de 2024, mantendo a

regra do art. 30 para os demais exercícios.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Acompanhamento diário e constante da evolução do município em suas diversas áreas;
educação, saúde, assistência social, financeiro, etc.

15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foram idenlificados possíveis impactos ambientais deconentes de tal prestação de
serviço, haia üsta que sua ocorÍência se dá em ambiente virtual com acesso remoto.

16. DECLARAçÃO DE V|AB|LIDADE

Assim, diante de todos os fundamentos declaro VÉVEL esta contratação com base neste
Estudo Técnico Preliminar, consoante no art. 21 do Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2024,

Rondolândia-MT, 25 de julho de 2024

Aprovado o ETP pela Autoridade da área requisitante

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

E

é.,

Avenída Joana Alves de Oliveira. 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000

17. RESPONSÁVEIS
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(Art. 26, Decreto Municipal n. 24il20241

í. DAS CONOIÇÔES GERATS DA CONTRATAçÃO 1a*. eo, XX t, ,'a" e ',a" da Lei n. 14.133t20211.

1.1. Contratação de Solução TIC - Têcnologia da lnformação e Comunicaçâo, através de empresa
detenlora de llcença exclusiva de programa de informática, mediante a outorga de autorizaÇão de uso de
licenÇa de aplicativo de programa de computador, por prazo predeterminado, a serem executados nos
termos da especificaçáo da tabela abaixo e, conÍorme demais condiçÕes e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. O objeto se define por FORNECIMENTO DE LICENÇA DO APLICATTVO 'GOVFÁCIL', PARA
ACOMPANHAMENTO DE íNDICES, DADOS E INFORMAÇÕES REFERENTES AO MUNICíPIO DE
RONDOúNDIA/MT.

'1.3. A contratada será a Empresa: GOVFÁC|L GESTÂO & TECNOLOGTA LTDA, inscrita no CNPJ no.

41.886.613/0001-55, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas nesse
instrumento e nos demais anexos

Item Código
TCE

EspeciÍicação Quant. Valor Unt Valor Tolel

01 00065494 LICENÇA DO APLICATIVO NOVO
GOVFACIL ESTE APLICATIVO;
MONITORAMENTO DE CERTIDÔES
E OBRIGAÇÔES A NÍVEL ESTADUAL
E FEDERAL (CAUC), GESTÁO DE
RECEITAS E ARRECADAÇÕES,
ANÁLISE DE DEMONSTRATIVOS
CONSTITUCIONAIS,
ACOMPANHAMENTO DE ÍNDICES E
INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO,
FUNDEB, SAUDE, FOLHA DE
PAGAMENTO, PROGRAMAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE
FISCAL PRELIMINAR, CONTROLE
DO FLUXO DE CAIXA, DADOS
SOBRE ABERTURA E FECHAMENTO
DE EMPRESAS, COMPARAÇÀO DE
SALDO DE EMPREGOS ENTRE
MUNICíPIOS, REGISTROS DE
EMPLACAMENTO DE VEíCULOS,
MONITORAMENTO DE
PUBLICAÇÕES JURíDICAS DOS
PRINCIPAIS TRIBUNAIS, AVALIAÇÃO
DO INVESTIMENTO SOBRE A RCL,
ACESSOA INFORMAÇÔES DO IBGE,
COMPARAÇÓES E RANKINGS
ENTRE MUNICIPIOS BASEADOS EM
íNDtcES E INVESTIMENToS
PRINCIPAIS, ENTRE OUTRAS
INFORMAÇÕES VITAIS PARA A
EFICIENCIA ADMINISTRATIVA
MUNICIPAL. Obs.: N mesma
proposta foi ainda concêdido mais
0S agessqg de foma gÍatuita pelo
mesmo período do contÍato.

01 R$
'12.000,00

R$
12.000,00

DOAvenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Fone: 66 - 3542 - 1177 - CÉP:78.338-000
www.rondolandia.qov.mt.br

abinete (õ rondolandia.mt.qov.br
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1.2 O pÍazo de vigência da contÍataçáo será de (121 doze meses, contados do(a) da data da assinatura
do futuro contrato.

1.3 Dado a natureza continuada da contratacão dos orooramas de inÍormática, tratando-se de serviÇos
destinados a manutençáo da atividade administrativa decorrentes de necessidades permanentes e
prolongada, adotaÊse-á a utilização do prazo de vigência plurianual diante da maior vantagem êconômica,
podendo o contrato sêr prorrogado, sucessivamente, obsêrvado e atendidos os critérios, forma e
condiçÕes estabelecidas nos artigos 105, 106 e í07 da Lei n. 14j3312021.

1.4 O custo estimado total da contratacão do uso da licenca. por ano, sêrá de R$ 12.000.00 (doze mil
reais).

'1 .4. í.considerado a expectativa da vioência Dlurianual, o total global da contratação podeÍá chegaÍ a
RS 52.000.00 (cinquenta e dois mil reais), sendo:

a) No exercício/2oz4 estima-se, considerando (04) quatro meses (setembro/dezembro de
2024), propoÍcionalmente considerado o custo anual da licênça de uso apresenlada pela
Proponenle na proposta comercial ânexa, será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

b) Nos exêrcícios de 2025 alé 2028, estima-se, R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), por
certo, a cada exercício sua renovação Íicará condicionada a autorizagão da Autoridade
ouyvr rur rrrr irÃsrure,u.

1.5 Quanto ao preço, destacando, a contrataçáo direta por inexigibilidade de licitaÉo (obieto
singularíssimo e inédito e exclusivo), via de consequência, náo sendo possível deÍinir critérios objêtivos
de compaÍação e julgamento, não se exige a coleta de preços entÍe vários possíveis executantes, uma
vez gue esse critério é inviável, já que os serviços objelo da pretensa conlração são subjetivos, sendo que
^â.15 âmh,ô., ^" ^r^fiêsi^661 +âm ^âr- ^ê êa^,i^^ê ,rôeôm^ôÀhr,{^.

1.6. A veriÍcação da compatibilidade do preço com o pÍaticado no mercado deverá ser observado como
critério, os termos a Otieotaaão Normativa n" '1712009 da Advocacia Geralda Uniáo:

'a razoabilidade do valor das contratações deconentes de inexigibilidade de
licitação poderá sar aíerlda por malo da comparação da proposta apresentacla
com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos
e/ou privados, ou outros meios igualmente id6neos".

1 .6.1 . Nesses casos, deverá guardar observância também ao disposto no Decreto Municipal n. 24312024,
art. 8í e 82:

AÉ. 81. Nas contrataÇões diretas por inêxiqibilidade ou por dispensa. quando náo
for Dossível estimar o valor do obieto. na forma estabelecida nos artigos 4048, o
Íornecedor escolhido para contratação deverá comprovar previamente a
subscrição do contrato, que os preços estiio em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes dê obrêtos de mesma natuÍêza, por
meio da apresentação de notas fiscais êmitidas para outros contratantes no
poríodo do ató 1 (um) ano entorior à data da contratação pela Administração,
ou por ouiro rneio idôneo,

Art. 82. Excêpcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com
base em menos de três preços, desde que devidamentê justificada nos autos do
processo administrativo.

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Ivlato Grosso
Fone: 66-3 2 - 1177 - CEP'.78.338-000 - qâbrnete@
www.rondolândia qov mt br

rondolandia.mt.qov.br
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1.7 Quanto ao alinhamento da Contratação com Plãno de Contratações Anual, tendo em vista que
para o exercício de ?024 atnda náo houve sua aprovaÉo, aplica-se o disposto no art. 30 do Decreto
Municipal n.24312024 allerudo pelo Decreto Municipal n. 29812024.
Í.8 A Comissáo de Contrataçáo, no exercicio das atribuiçÕes previstas no art. 50 do Decreto Municipal n.
24312024 e suas alteraçôes, cumprir no processo de contralaçáo a ConstituiÉo Federal, à Lei n.
14.',t33t20?1.

í.9 Os serviços de suporte devêrâo ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em
questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.

2 FUNDAMFNTAçÃO E DFSCRIçÃO DA NECESSTDÂDF DÂ CôNTRATAçÃO (âÉ 60. incisô XXr[
alínea 'b' da Lêi n. 14.1331202'll.

2.í. Fundamenta-se a intenÉo da contratação no ETP em anexo, cujas especiÍicaçÕes técnicas orientam
o presente TR.

2.2. Justificando-se, quanto a necessidade da contrataÇáo, falo que a Administracão no exercício da
competência do proÍissional da área de compras públicas e suas diversas fases de atuação demanda
alualização constante de conhecimento. A tomada de decisÕes na AdministraÉo Pública exige uma
avaliação criteriosa e representa responsâbilidade para os que sáo investidos dessa competência.

2.3. lgualmente, justifica-se a necessidade da contratação da licença de uso da soluÉo em epigrafe
(aplicativo), uma vez que a mesma possibilitará aos gestores públicos municipais, considerando a restriçáo
cie coníecçao oe rermos de convénos com municrpios que nao possuem suas cenrdoes oe reguianoaoe
fiscâl e trabalhista atualizados, maior bÍevidade e eliciência na destinaÉo e uso dos recursos públicos
repassados pelo Estado.

2.4. A utilizaÉo da licença de uso do aplicativo pÍoporcionará o aprimoramenlo e eficiência da
administração pública municipal por meio do fornecimento em plataforma única, de dados e informaçóes
nêrlinêntês à õêstãô núhli.â

2.5. A referida licença de uso do aplicativo, tem por objetivo o apoio ao desenvolvimento municapal e
regional por meio dê açôes voltadas a satisfazer a demanda por serviços básicos, inÍraestrutura e bens
públicos e fortalecimento institucional dos municípios.

2.6. A açâo tem o objetivo imediato de apramorar a gestáo pública nos municÍpios, pois o obieto consaste
na disponibilização de licença de uso do aplicativo, facilitador, o qual disponibiliza dados essenciais para
eÍicácia da administração das municipalidades, sendo assim instrumento facilitador lanto ao gestor,
quanto aos órgâos ou entidades responsáveis pela supervisão ou Íiscalização da sua atuaÉo, objetivando
assim o desenvolvimento municipal, com ênfase no aumento da eficiência da administraçáo.

3. DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO OE V|DA DO OBJETO
laÍL 0 , lltr.r59 /\.^tlr, allÍtgar u, ua Lrrr tt. tl.tr).rtauatt.

3.1 A descríção da soluÉo como, sempre vinculada ao ciclo de vida do objeto, muito se relaciona para
bens, porém, o cabimento desse aspecto também é cabível no planejamento do serviço, considerando as
caracieÍísticas intrínsecas ao uso em si do soft aÍe GOVFACIL, uma vez que solucionará as demandas
da Administraçáo vinculadas ao cotidiano da AdministraÉo Pública Municipal vinculados as divercas
atividadês das Secretarias Municipais, pÍoporcionando alcançar os resultados esperados, cumprindo as
metas estabelecidas no planejamento estratégico da Gestáo.

3.2 No presente caso, a contrataçáo engloba a manutençáo, assistência técnica e atualizaçÕes do
softrvare.

Avênida Joana AIves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso.
Fone: 66 -_ 3542 - '1177 - ÇEP:78.338-000 - qabinete(@rondolandia mt qov.br
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4 REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art.6", XX , atínêa,d,da Lêi no.14.133/2í)

4.1 A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados a possibilidade de acesso rápido
ao acompanhamento de certidões e obrigações Íêderais (CAUC), receitas e arrecadações, demonstrativos
dos índices constitucionais, índices de aplicaÉo e valores em educagão, Funde-b, saúde e Íolha de
pagamento, acompanhamento dos programas e convênios fedêrais, análise da previa fiscal, dados sobre
o fluxo dê caixa, abertura e fechamento de empresas, comparativo do saldo empregos entre os municípios,
emplacamento de veículos, acompanhamento das publicaçÕes ÍeÍerente aos processos .iurídicos dos
principais Tribunais, investimento sobre a RCL, informações fornecidas pelo IBGE, rankings com a
comparaÇão enúe os municípios dos principais índices ê investimentos e outros dados e informaÉes
Íundamentais tornando mais simples e eÍiciente o controle da Gestão púbÍica Municipal.

4_.2 A Contratrçao será de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de aplicativo
(ferÍamenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos oacesso rápido e fácil de
informações estratégicas para a gestão.

4.3 Como a pretensáo aquisitiva se classiÍica como natureza especial, por se tratar de licenças de uso de
aplicativo que envolve caracterÍsticas singulares e dê alta complexidade, conÍorme especiÍicado no item
CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR deste TR, a conkatação será realizada por compra direta
(inexigibilidade).

4.4 A estimativa de contratação é de '1 (uma) licença, contendo 3 (três) chaves distintas de acêsso ao
aplicativo, pelo prazo de 12 meses, prorrogáveis.

4.5 Além da licenÇa, deverá seÍ disDonibilizado serviÇo de suporte técnico pelo mesmo período. o prazo
de conlratação serâ de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos

4.6 As licenças da soluçáo tecnológica (aplicativo) se classiÍicam como contínua, pela sua singularidade
e porque a interrupção poderá comprometer a continuidade das atividades essenciais a que se almeja.

4 7 A solução deve ter suporte técnico e manutençâo do sistema também de forma contínua, promovendo
as atuaiizaçoes necessárias e em conrbrmiciacie com a Legisiaçao vigente.

4.8 No valor dos serviços já estáo previstos lodos os enqlrgos tributários e previdenciários, dê
responsabilidade exclusiva da contratada.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6e, XXI[, atínea ,,ê,,e 40, §í", inciso [, da Lei no

5.í Com o advento da Lei n" 14.133, em 1" de abÍil de 2021, foi estabelecido um novo marco legal das
contratações públicas para os órgáos e entidades integÍantes da Administração direta, autárquica e
fundacional de todas as esferas federativas: Uniáo. Estados. Distrito Federal e lilunicípios.

5.2 Desta forma, a contratação dos servicos de uma empresa notoriamente espe cializada, criada com a
missão de servir de suporte técnico à Administração Pública, na área de licitações e contratos
administrativos, apresenta-se como uma solução viável para auxiliar nas necessidades indicadas.

5.3 Ademais, porque as normas que se prestem a implantar os níveis de eÍiciência que aqui se almeja
devem ser adotadas concomitantemente ao amparo das autoridadês públicas nos mais sólide

Ju[vru'JJ ur, §É9urc vc, ul, ruuú a úiúie(Ei üoitiiafiça paía qijÊ oijÍanie os pi-ocêsso§ úe
aquisições façam uso de certa autonomia decisória, conduzindo-as rumo à escolha das soluçÕes mais
eficazes e que melhor satisfaçam o interesse público.
5.4 Nêstâs condiçÕes, a êxêcução dos serviços, conÍiguração dos equipamentos que recebeÍão o
aplicativo, a disponibilização das senhas de acesso e outras rotinas, deverão ser iniciada no prazo máximo
de (10) dez dias da assinatura do contrato.

IIAvenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Fone: 66 - 3542 - 1177 - CEP: 78.338-000 - qabinete@rondolandi
www.rondolandia.qov.mt. br

a.mt.oov.br
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5.5 O local da prestaçáo dos sêrviços teÍá como base as operaçôes a partir do Sede da Prefeitura
Municipal de Rondolândia/MT, localizada no êndereço Avenida Joana Alves de Oliveara, s/n, Centro, Cep.
78.3338-000.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.60, Xxflt, atínea ,,f" da Lei no 14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado Íiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençâdas e as
normas da Lei no 'Í4.133, de 2021, e câ,da parte responderá pelas consequências de sua inexecuÉo total
ou parcial (Lei no 14.133/2021, atl.'115, caput).
6.2 Em cáso de impedimento, ordêm de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anoiadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei no 14.133/2021, art. 115, §5o).
6.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Ílscal do contrato, da gabinete do
Prefeito, com as atribuiçóes definidas neste Têrmo de Referência, e designado por Decreto Municipal do
Prefeito Municipal, em cumprimento ao ad.. 117 , caput, Lei no '14.13312021 .

6.4 O fiscal do conlrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à execuçáo do
contrato, d€terminando o quê for necêssário para a rogularização das faltas ou dos dsfeitos obs€rvados
(Lei n' i4.i33i202i, ari. ii7. §i').
6.5 O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas
convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no

14.13312021, art. 117, §2o).
6.6 O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, Íeconstruir ou substituir, a suas expensâs, no
total ou em parte, o ob.leto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execuÉo ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021, art. 1 19).
6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a terceiros em
razão da execuÉo do contralo, ê nâo excluirá nem rêduzirá essa Íesponsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo contratante (lei n. 14.1331202í, art. 120).
6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultantes da execuÇão do contrato (lei n" 14.13312021, aÍ1.. 121. capu\.
6.9 A inadimplência do mntratado em relação aos encaÍgos tÍabalhistâs, fiscais e comerciais não
transferirá à Adminiskação a rêsponsabilidade pelo s€u pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, §11.
6.9.1 contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou com base nos artigos 89 e ss da Lei n'
14.'t33t2021 .

6.9.2 Todas as alteraÇÕes que se Íizerem necessárias serão reoistrâdas por intermálio de lavralu[a de
termo aditivo ou apostilamento ao pÍetenso contrato.
6.9.3 Vinculam-se a êste termo de referência, para Íins de análise técnica, jurídica e decisáo superior, a
proposta do pretenso Contratado. Além disso, Íica vedado caucionar ou utilizar o pretenso e futuro contralo
para qualquer operaÉo finânceira, sem prévia e expressa autorizaÉo do Contratante.
6.9.4 O Contratado Íica proibido de subcontratar o objeto deste Termo de ReÍerência.
6.10 As comunicáÉês êntrê o órgáo ou entidadê e a contratada devem s€r realizadas por escrito sêmpre
que o aio exigir iai íornraiida<ie, acinriiirttio-se, excepcionaimente, <.r uso de mensagenr eietrônica para es5a3
fim.
6.11 O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.12 Antes do pagamênto da nota Íiscal ou da Íatura, deverá ser consultada a situaÉo a Regularidade
Fiscal da empresa, sendo: a) Certidáo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da Uniáo e Rêoularidade Contribuicóes PrevidenciáÍias; b) Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF); c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
6.í3 O pagamento será efetuado pela PreÍeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota Íiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatÓrios.
6.í4 O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil ou outro
OÍicial, creditada €m conta correntê da licitentê vencedora.

IJ
Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, l\,Iato Grosso.
Fone: 66 - 3542 - 1177 - CEP. 78.338-000 - qabrnete@rondolandia.mt.qov.br
www. rondolandia.qov. mt.br
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6.18.1 . A Contratada comprometê-se a

a. Cumprir e Íazer cumprir o disposto neste Termo;
b. Comunicar imediatamente o Contratante qualquer alteÍaçáo contratual;
c. Manter, durante o prazo de vigência da contratação, todas as condigôes de habilitaÉo exigidas

durante o procêsso de rnexrgrbrlrdade;
d. Dedicar seus melhorês esforços na prestação dos serviços contratados e na defesa dos direitos e

interesses do Contratante;
e. Executar seus serviços de Íorma diligente e responsável, dentro de altos padrões de qualidade e

em conformidade com o disposto na legislaçáo;
f. Manter o Contratante cienle de lodas as Íases de desenvolvimento dos serviços, bem como

cornunicá-!o de quaisque!' iregLrlaridades conststaCas;
g. Responsabilizar-se pelos custos administrativos, tÍibutaÉo e despesas com deslocamento,

alimentaÉo e hospedagem dos consultores nas atívidades pres€nciais;
h. Fornêcer os esclarecimentos e/ou informações que venham a ser solicitadas pelo Contratante

sobre o objelo deste Termo;
i. Todos e quaisquer ônus fiscais, previdenciárias e trabalhistas que incidam, ou venham a incidir

sobrê a prestaçâo de serviços, sereo de exclusiva rêsponsabilidade do Contratado, e
i. Disponibilizar suporte técnico ao usuário, em horário comercial, sêia por meio de telefone ou e-

mail, disponibilizando acesso ao contato pelo Contratante.
k. Observar integralmênte todos os rêquisitos de Segurança da lnformação e Privacidade dos dados

e sistemas do Contratante eventualmentê pareados necessários a adequada prestaÉo do
serviço, espêcialmente, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoeis - LGPD, ê a outras legislações aplicáveis

^^6^^:.;^^.J^,. Yua,,uv ç§Pçw,,'@qv, q ç^ewsyqv eys,ps rse,"E w,,,pv.La pv,
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualiÍicados para fornecimênto da soluÉo de
TIC;

m. quando êspecificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da soluÉo
de TIC durante a execuÉo do contrato;

n. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autoÍais da soluçáo de TIC sobre os diversos
artefatos ê produtos produzidos em decorrência da ÍelaÇão contÍatual, incluindo a documentaÇão.
os modelos de dados e as basês de dados à Administração;

6.í9 DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

a. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo;
b. Cumprir com todos os mmpromissos Íinanceiros assumidos com o Contrâtado, após a

contratação do serviço requisitado;
c. NotiÍicar, formal e tempestividade, o Contratado sobre as irregularidades observadas no

cumprimento do contÍato;
d. Fisc€lizar a contrataÉo poÍ meio de seÍvidor formalmente designado;
e. PropoícionaÍ todas as facilidad€s indispensáveis à boa execuÉo das obrigações contratuais;
Í. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigaçóes

assumidas pelo Contratado;

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso.
Fone: 66 - 3542 - 1177 - CEP:78.338-000 - qabrnete@:

WWw,tondqlandia.qov,mt.br
rondolandia.mt.oov br

6.15 A contratada deverá indicaÍ no corpo da Nota FiscaL/Fatura, a dêscriçáo completa dos à dos servtços
prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde deveÍá ser
realizado o pagamento.
6.'16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo devolvidas a
contratada, para as necessárias corÍeçoes, com as informaçÕes que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapÍesentação das notas fiscais/Íaturas.
6.'17 Nênhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçóes, nem implicará
aceitação deÍinitiva da prestação dos serviços.
6.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

6 í I DAS OBRTGÂçóES DA CONTRATADÂ

6.19.1 A Contratante compromete-se a:

I
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9. Comunicâr prontamente o Contratado qualquer anormalidade na execuçáo do objeto, podendo

íecusar o recebimento, Grso náo esteia de acordo com as especifcâções e cond ições
estabelecidas no presente Termo de Referência,

h. Fornecer os esclarecimentos e/ou informações que venham a ser solicitadas pelo Contratado
relativo ao presente TeÍTno;

i. Fornecedor ao Contratante os dados dos usuários indicados pera acesso à plataÍorma; e
.i. O Contratante reserva paÍa si o direito de aplicâr sançÕes ou rescindir o contrato, no caso de

inobservância pelo Contratado de quaisquer das cláusulas e condiçôês estabelecidas neste
Termo.

k. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC:

! rlr6n;r 
^f^,{!!l!!.!.!.,{ô ^,, â^^^^i.lâ.|^ !ní6ióâ ,l^ {^.^^^iÉ^^+^ ,lâ ê^1,,^ã^ À^ 'Í1t\ 
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contÍatado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
m. prêver que os dirêitos de propriedade intelectual ê dirêitos autorais da soluÉo de TIC sobre os

diversos arteÍatos e produtos cuja cÍiaÉo ou alteração seja objeto da relação contÍatual
pertençam à AdministraÉo, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicaçõês, os modelos
de dados e as bases de dados, justiÍicando os casos em que isso não ocorrer.

7 DO ACÔMPÂNHAMFNTO E DA FISCÂI I7ÂCÃO

8.1 Em caso dê dêscumprimento das condiçÕes estabelecidas ou náo vêracidade das informações
prestadas, o Contratado, garantiija prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades, sem pre.,uizo
das demais relacionadas no art. 155 e ss da Lei n" 14.13312021:.

a. Advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;
b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valoÍ da nota fiscayfatura, por dia de

atraso no prazo proposto cumpímento do obrêto, ficando ltmltado este percentuat em t0%
(dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias considerar-se-á rescindido a
contrataÉo;

c. Multa de 2% (dois poÍ cento) sobre o valor da contrataÉo por infraÉo de qualquer outra
Cláusula deste Termo de Referência, que será dobrada em caso de reincidência;

d. Suspensáo do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois)

8.2 A recusa injustiÍicada do Contratado em assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a convocação oÍicíal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
suieitando-se às penalidades legalmente estabelecidas;
8.3 A multa, eventualmente imposta ao Contratado, será automaticamente descontada da Íatura a que
Íizer jus;
8.4 Caso o Contratado náo tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa;
8.5 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, Íorça maior,
devidamente justificada e comprovada, a juizo da administração;
8.ô As sançóes previstas poderão seÍ aplicadas, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificaçáo.

I
Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso.
Fonê: 66 .. 3542 - 1177 - CEP:78-338-000 - qabinete@r ondolandra nrt.oov.br
Wlyw.rondolandia.qov.mt.br

7.1 Durante a vigência desta contratação, a execução do objeto será acompanhada e Íiscalizada por
servidor, devidamente designado para esse Íim, permitida a assistência de terceiros.
7.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado
ensejará a aplicaçao de sanÉes administrativas, previstas nesle Termo de Referência e na legislaÉo
vigente, podendo culminar em rescisâo conlralual, conÍorme disposto no artigo 89, s 7., da Lei n.
14.133t2021.
7.3 O Íiscal do contreto devetá ceÍtiÍicar-se da manutençáo da regularidade Íiscal do Contratado para Ílns
de se atestar as Notas Fiscais/Faturas dos serviços pÍestados.
O Íiscal promoverá o registro das ocorrências veriÍicadas, adotando as providências necessárias ao Íiel
cumprimênto das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 57, do Decreto Municipal no 24312024.

8 DAS SÂNçóES
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9.1 A avaliaÉo da execuçáo do objeto utilizará, para aferiçáo da qualidade da prestaÉo dos serviços,
devendo havero redimensionamento no pagamenlo com base nos indicadoÍes estabelecidos, sempre que
a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contraladas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do seNiço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
9.2 A aferição da execuÉo contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) Unidade dê mêdida para faturamenlo ê mênsuraÉo do resultado;
i.r) Frodutividade cie reíerência ou criiérios <ie quaiidatie para a execuçáo coniraiuai,
c) lndicadores mínimos de desempenho para aceitaÉo do serviço ou eventual glosa
9.3 sêrá indicada a retenÉo ou glosa no pagamento, propoÍcional à irregularidade veriÍcada, sem prejuízo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
a) náo produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou náo as executou com a qualidade mínima exagida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exiqidos para a execuÇâo do serviÇo. ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.4 DO RECEBIMENTO

9.4.1 Dado a natureza dos serviços contratados, seráo recebidos mediante teÍmo simples, no prazo de (2)
dois dias, @ntado da apresentaÇáo da NF, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇão do
contÍato, indicando o cumprimênto das exigências de caráter técnico.
9.4.2 Para efeito de rêcebimento provisórao, ao Ínal de cada periodo dê faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resullado das avaliaçÕes da execuÉo do objeto e, se Íor o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços Íealizados em consonância com os indicadores
previstos, que podeÍá resultaÍ no redamensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando

rlual [IÍauu au g
9.4.3 quando a ÍscalizaÉo for êxercida por um único servidoÍ, o relatório circunstanciado deverá conter o
rêgistro, a análise e a conclusáo acerca das ocorrências na execução do contrato, em ÍelaÉo à
liscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encamanhá-
los ao gestor do contrato para Íecebimento definitivo.
9.4.4 Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sêr
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem preiuízo da aplicaçao das penalidades.
11.10 O recebimento provisório ou deÍinitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

9 5 DÂS CONDTçôFS DE PÂGÀMENÍO

9.5.1 O Contratado deverá apresêntar com a nota Íiscal emitida, a regulaÍidade fiscal, indicando no corpo
da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento,
via ordem bancária.
9.5.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, condicionado à apresentação de notâ
Íiscal emitida em nome da Preíeitura Municipal de Rondolândia-MT, contendo a descriÉo dos serviços
prestados.
9.5.3 É vedado o pagamento antecipado, nos termos da legislação.
9.5.4 Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devolvidas ao
Contratado, para as necessárias correções, com as informaçÕes que motivaram sua reieição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentaÉo da nota fiscal/fatura.

í
Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolàndia, Mato Grosso
Fone: 66 - 3542 - 1177 - CEP:78.338-000 - qabrnele@
www. rondolandia.qov.mt. br

rondolandia mt.oov br

9 DOS CRIÉR|OS DE AFERTçÃO, MEDIçÂO E PAGAMENTO

9.5.5 Sáo documentos necessários à regularidade:
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a. Certidão Negativa de Debitos - CND, relativos aos tributos federais e à divida ativa da União

incluindo às contribuiçÕes previdenciárias;
b. CeÍtidÕes Negativas de Débitos junto à Fazenda Estadual;
c. Certidáo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e
d. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso Xxlll, alínea 'h" da Lei no

14.133t20211

10.1 Dado a escolha do fornecêdor, ã contrataçáo se dará pela compra direta, na forma da inexigibilidade
de licitaÉo qu€, como é cediço, é â impossibilidade de se submêtêr à competiÉo o quê afasta o dêvêr
gerai üe iieitar, irrrr.uipitjo iro ari. 37, XXi üa Coirstiiuiçáú Fer.jerai üe i3ôô. Essa iilrpússiiriiiüdde seitip.e
decorre do objeto, seja porque único, como nos casos de produto êxclusivo, seja porque, mesmo nâo
sendo exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia de comparaÉo objetiva de propostas.

10.2 Veja-se, a redaçáo da legislação que fundamentam o presente termo de referência, ora colacionado
na Lei n" 14.13312021:

An 74 É inêyi.tível À liclle.áo qrrendo inviável â competição. êm espêciâl nos
cesos de:
(...)
lll - contratação dos seguintes seNiços técnicos especializados de nalureza
predominantemente intelectual com profrssionais ou empresas de nolória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaÉo:

10.3 Desta forma, a interpretaÉo combinada dos aÍtigos 74, inciso lll (Lei de Licitações) conclui-se
autorização, em caráter excepcional, à contrataçáo de serviços de capacitação online, disponivel em
plataforma própria, por meio dê procedimento de inexigibilidade de licitaÉo, para subsidiar questôes de
interesse da Administraçáo Pública, nas quais o objeto seia singular e a empresa a ser contratada ostente
notórÍa espêcializaçáo.
10.4 A in..,iabilidade de compet!çáo pode decorrer da inposslbllidade de con'rpar3r objeti'.,3!"nente os
diversos objetos similares encontÍados no mercado, por possuirem nalureza técnica e seÍ, diretamente,
produto do desempenho do proÍissional especializado que o executa.
10.5 O que respalda a inexigibilidade de licitaÉo, nesse caso, é justamente a inexistência de critérios
objetivos na escolha do prestâdor de serviços quando se trata de serviços técnicos proÍissionais
especializados, de natureza singular, cuja aferição e complexa e pressupõe um grau de subjetividade que
Íaz caiÍ pot leÍÍa a competitividade.
10.6 A situação ora em análise apresenla as seguintes características: a) o serviço é técnico profissional
especializado, de natureza singular, b) o serviço é prestado de forma peculiar, diÍerenciada em face dos
demais ofertados pelo mercado, e disponibilizado apenas pela empresa a ser contratada; c) náo é possível
estabelecer uma comparaÇáo objetiva, êm termos de conteúdo, com os diversos serviços de consultoria
prestados pelas empresas do ramo; d) a empresa prestadora dos serviços detém notória experiência,
atuândo a meis de 20 anos junto à AdministraÉo Pública, especialmente êm melérie de licitações e

(...) a "natureza singulaf' deve seÍ entendida como uma câracterÍstica especíal
de algumas contratações de seÍviços técnicos protissionais especializados (...)
singular é a naturêza do serviÇo, náo o número de pessoas capaciladas a
executá-lo. (...) a naturêza singular resulta da conjugaçâo de dois elementos,
entre si relacionados. Um deles é a exc€pcionalidade da necessidade a s€r
satisfeita. O outro é a ausência de viabilidade de seu atendimento por paÍte de
um proÍssional especializado padráo (...)

10.7 Desse modo, em Íazâo da natureza dos serviços ore contratados, absolutamente subjetiva, a
deÍiniçáo e principalmente a comparação obietiva é inviável,.iustamente porque nenhum serviço será igual

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Fonê: 66 - 3í2 - 1177 - C
www rondolandia qov mt bÍ

lhEP: 78.338-000 - qabinete@ rondoia f dra rnt qov br

Marçal JUSTEN FILHO escreve que:
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ideológica, assim como lodas as demaas questoes fundamentais, relacionadas
com a prestaçáo Íinal do serviço e com os seus resultados que sáo o que aÍinal
importa obler, nada disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela
Administraçáo contratante. Ai reside a marca inconfundível do autor dos serviços
de natureza singular, que não executa proieto prévio e conhecido de todos, mas
desenvolve lécnica apenas sua, que pode inclusivê variar a cada novo trabalho,
aperfeiçoando-se continuadamente.
Por todas essas razÕes entendeu a lei de licitaçÕes de classiÍicar na categoria
de serviço técnico profissional especializado, o tÍabalho de treinamenlo e
aperfeiçoamento de p€ssoal da AdministraÉo, por particulaÍes (pessoas físicas
ou jurídicas): sendo dê natureza singular o serviço, será fatalmente diferenle um
ír^;^-D^na^.4^ ^',4'^ ^;-,tâ ^'!^ ô^1,\. - ã,'^^A^ ái^i-r.-,]^ ^^', Yuq.!vv | !.r...r( ovv Pv.
particulares diveÍsos. E, desse modo, sendo desiguais os produtos que os
variados pÍofissionais oferecem, torna-se inexigívêl a licitaÉo por imperativo
lógico que consta do art. 23, inciso ll, do Decreto-Lei no 2.300/86." ("Treinamento
de Pessoal - NatuÍeza da Contratação" in Boletim de Direito Administrativo -
Março de 1993, págs. 176t79).

í 0. 1 1 No caso especiíco dos autos. a singularidade do obieto é o elemento que acarÍeta a inviabilidadê
de compêtiÉo: por náo haver plena padronização do serviço, não se dispóe de parâmetros objetivos para
avaliaÍ e escolher a melhor proposta, caso se realize procedimento licitatóÍio. Câda prestador ofertará
serviço peculiar, com caracteristicas próprias, e compará-los objetivamente se torna inviável. Ou seia.
sinoularidade nâo se confunde com exclusividadê. Sionifica. em verdade. oue "os servicos
sinqulares não oodem ser reduzidos a um pad obietivo de iuloamento: se isso fosse possível.
elea deixanãm d Râr ainôulerâs"
i0.i2 E nesse caso especííco, a sirrguiar irlarie rráo advérrr sú ria especiícitiatie tiu ubjeto, rrras
principalmênte, da experiência e forma de os transmitir conjuntamente, e da necessidade de se enxergar
os temas de maneira parecida com a do órgáo. Esses aspectos são preponderantemente subjetivos,
inviabilizando nâo só a especificação, como a própria licitação, uma vez que sê trata de trabalho
predominantemênte intelectual.
10.13 Logo, a contrataÉo por inexigibilidade de licitação é possíveldesde que seja caracterizada o serviço
técnico especializado. a sinqularidade do obieto ê veriÍcado exislir notÓria especializaÇão.
10.14 Ainda, no que se reÍere à singularidade, a Súmula no 039 do TCU estabelece que o serviço dê
natureza singular será aquele capaz de exigir, na seleçáo do executor de conÍiança, grau de subjetividade
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualiflcaçáo inerentes ao processo de Iicitação:

TCU - SÚMULA NO 039
A inexigibilidade de liciteção para a contrataÉo de sorviçoa técnicos com
pessr.ns íísicas uu jur itiicas de r roiór ia especiaiizaçáo sorrrente é uabívei quatrio
s€ tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor
de conÍiança, grau de subjetividade insuscelível de ser medido pelos critérios
objetivos dê qualiÍicação inerentes ao processo de licitaÉo, nos termos do art.
25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993.

10.15 Nesse mesmo diaDasão, o pleno da §qpÍeín! lqorte dq Co!l@ assentou o entendimento de que o
conceito de singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade, exclusividade, ineditismo ou
raridade, ou seia, mesmo que o ob.ieto possa ser desenvolvido por outros profissionais e/ou empresas, a
inexigibilidade da licitaÉo fica caracterizada mediante a impossibilidade de Íixar critérios objetivos de
julgamento.

'...Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitaçáo, o conceito de
singularidadê não pode aêr confundido com a ideia de unicidade, exclusividade,
ine<jiiismo ou rariciade. O íaio cie o obieto prxier ser execuia<io Por ouiÍos
proÍissionais ou empresas não impede a contrataÉo direta ampârada no art. 25,
inciso ll, da Lei 8-666/1993. A inexigibilidade, amparada nesse dispositivo legal,
decoÍre da impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento. Acórdáo
139712O22-f CU-Plenário, RepresentaÇão, Relator Ministro Benjamin Zymler..-"

10.16 Assam, vale Íessaltar que a natureza singular envolve casos que apresentam complexidades que
impedem a obtenÉo de soiuçáo satisÍatória a partir da contrataçáo de qualquer profissional ou empr€sa.

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Fone: 66 - 3í2 - 1177 - CEP.78.338-000
www. rondolandia.qov. mt.br

- oabinete@rondoland tâ.m oov.br í
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10.20 Os critérios de habilitaçâo técnica a seÍem atendidos pelo Íornecedor' conforme o caso' seráo:

â) cí)morovaçáo dê êxchrsrvirrâde do ePri'átivo GovFt: I -T ft::tiili::[ilJ'l#:ffif:
de serviços prestados a outros contÍatant* t'Ii'-':rr,rcão' 

ou do item peÍtinente' poÍ meio

ii",,"i"i","0,',"1*:"^;ir;:'(.:$:j:[H:i§'i"f::l;"õ;;*.;,. ,uridicas 
_de 

direito

da aPresentaÉo de ce

público ou o"""oo' '*u'''iíliãárnitioot"l 
peto consetná-p'r#s'sional competente' quando Íor o

caso

1021A(s)certidáo(óes)ouatestrdo:slt:ã:'::?fü'j:Jil;llli1;1li.,t'llllã1ã:ã:::fE;:*"i:
minima de (01) um ano "e/ou l:lt;;ilo; atesiados de peÍiodos diÍeÍentes

U;;;**:**l',3,í:?H".;;in"iãlo*n'n'"u?r:r:';iriib?T.:iffi""'ü:H:[*:":
condiÇoes para contrataÇao' especialmente quanto à existêncli

""""ri, 
ã i'*otos inÍormativos oficiais tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e SusPensas do TCE/MT;

lnidôneas e SusPensas CEIS, mantido Pela

b) óadastro Nacional de EmPresas
a n IS ;e

Controladoria-Geral da Uniáo
, rnantidc Pclâ Contto lâCcíia Ccrêl da

CadastÍo ilaclcÍral dê EÍ:ipÍcsas Íridas CI'IEP
s/

Uniáo

10.23 A consulta aos cadastros será realizada em nome da emPresa fornecedora e também de seu sÓcio

maJoritário, Por forçâ do artigo 12daLei n'8429, de l992, que Prevê , dentre as §ançÓes impostas ao

respo nsável Pela Prática de ato de impÍobidade adm inistrativa, a Proibigáo de contratar com o Poder

Público . inclusive Por intermed io de Pessoa iuridica da qual seia sÓcio maloritário

10.?4 caso conste na Consu [a de SituaÉo do Forne cedor a existência de Ocorrências lmPeditivas

lndiretas, o gestor diligenciara paÍa verificar se houve ftaude poÍ Parte da emPresa apontadas no Relatório

de Ocorrências da PGM

10.25 A tentativa de burla será verif,cada por mêio dos vinculos societários' linha§ de Íornecimento

similares, dentre outros
rá convocado para manifestaÉo previamênte a uma eventual negativa de

10.26 O fornecêdor se

taÉo, ainda deveÍáo ser observados os requisitos de Habilitaçâo Jurídica'
contrataçáo
10.27 PaÍa Íins dê contra

ida Joana Alves de Oliveira. s/n - Centro l?,

Íiscal, social e trabalhistâ'

í{ aoFotlÀÇÃo "".ç^.g:::il oresente contrataÉo correráo à conta de recuÍsos especificos

11 I As despesas decorrentes tl I "l:::;^ :^^;; ;" seouintê dotaÉo:
;"#"Jil;içamento Geral do Municipio' a conta da segurnt

Efu ""*l"f$IntT";ÍH:lçaocomocauine'iedopreÍeito

66- 35/,2 - 1177 -cEAven
Fone

rondolandia qov mt.br
P: 78.338-000 -

Rondolândia, Mato Grosso

qablnete@rondolandra' mt oov ol
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Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00.0000 - Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
(12).

1 1.2 A dotaçáo relaliva aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
OrÇamentária respectiva e liberaeão dos créditos correspondentes, mêdiante apostilamenlo.

12 DOS ANEXOS
a) Proposta comercial;
b) TeÍmo de Referência completo e detalhado;
c) DocumentaÉo do Proponente.

Rondolândia - MT. 25 de iulho de 2024.

Servidor e/ou equipe responsávêl pela elaboraÉo TR

Aprovado pela Autoridade da área requisitante:

JOSE GUEDES DE
SOUZA:1429930527

)
Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

(()

Ã
(()

Ã

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso.
Fone: 66 - 3542 -'1177 - CÉP.78.338-000 - qabinete@rondolandra mt.qov br

IcI
www. rondolandia.qov. mt.br



CoNTRATAçÃO GOVFÁC|L pM ROLÂND|A - MT

Boa tarde,

A,/C Sândrd,

Oê

Pam

Data

Aplicâlivo GovFácil <âplicâtivo. govíacil(.)gmaíl.com>

gabinete@rondolandiâ mt. govbr < gabínete(ôÍondolahdia.mt.gov br>

2024{6-0518:l!

Venho por este meio formalizâr que será disponibilizâdo 5 ece3s6 dê coÍEiâs EfÉm do ecêsso lá induso na pÍ€pctB cornêrcial ênvidâ
Ficamos a disposição par8 qualquor dúvidas.

Atenciosàmênte,

l(eila Dinir

't)
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SE,lA
BEM-VTNDO

. Ponta Grossa - PR

. Ribeirão Preto - SP

. Criciúma - SC

. Lucas do Rio Verde - MT

. Bonito - MS

. Porto Calvo - AL

. lpojuca - PE

. lagoa Nova - RN

. ltapegipe - MG

. Chiapetta - RS

. Vale do Paraíso - RO

. São José de Ubá - RJ

. Pancas - ES

. Goianésia - GO

. Taperoá - PB

. Secretaria de lnovação do PR

. SEBRAE - RR

. AMUSEP

. FEMURN

. FAMUP

A GOVFACIL

A empresa, em constante estudo tecnológico e
científico, tem buscado colaborar com a melhoria da
gestão pública municipal e facilitar o acesso da
população aos serviços básicos oferecidos pelo estado.

Presente em

25 Estados

Aproximodomente

1000 municípios
entre eles:

VuuqrÍActL
E.>p

)'

o lEtr0 ÍaclL 0E covERl./aR

(

j F rl

I

I

FI

t



(

,
BEN EFIC'OS P ARA CONTRA T AR

,/

,/

,í

{

O APL'CATIVO GOVFACIL

As pendências em Certidões, CAUC, entre outros itens, são

detectadas muito mais rápido;

Menor chance de perder recursos federais e estaduais;

Notificações sobre recortes jurídicos, alertando sobre a

possibilidade de desaprovação de contas;

Facilita aos gestores a tomada de decisão no desenvolvimento
de políticas públicas;

,/
Todas essas informações estão disponíveis para os gestores,

em tempo real, na palma da mão.
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YtitlrrrAClL PROPOSTA COMERCIAL AO MUNICIPIO DE

k'

o jttÍ0 FAttt 0E c0vtRllaR

RONDOLANDIA - MT

Detalha mento:

. Trata-se de licença para uso da ferramenta de gestão Govfácil

App, onde cada licença possui l acesso ao aplicativo. As licenças

do aplicativo se classificam como contínuas.
. Prazo das licenças: 12 MESES, sendo a renovação automática e

faturada conforme proposta a ser enviada 30 dias antes do
ve ncime nto.

. Forma de Pagamento: no prazo máximo de 7 (Sete) dias após a

emissão da Nota Fiscal, em parcela única.

VAIIDADE PROPOSTA: 60 DIAS.

GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOTOGIA ITDA.
Eliane M. Barzon da Costa

Sócia Proprietária
Umuarama - PR, 30 de julio de 2024

f ir.r-rt<- 1\ rlr'.1 Il

I

Rs 12.000,00RS 12.000,00LAnual
Licença Bronze do aplicativo

GovFacil com 1 acesso ao
aplicativo

Descrição Und. Qtd. de Licenças Valor Unltário Total

rCt l\



Número da
NFS-e

1509c*

GOVFACIL GESTAO & IECNOLOGIA LTDA

RUA ADRIAN GABRIÊL DE OLIVEIRA .395a - PAROUE RESIDENCIAL INTERLAGOS CEP: 87511-oos

goüacilgestao€lecnologia@ gmail com

PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE NAVEGANTES . SC

83.102 85s/0001-50 NAVEGANTES, SC

RUA JoÁo EMíLro.i00 cÊNÍRo cEp:88370-446

ontralaçáo de empresa espêciâlizada para Íornecimênto da licença de uso do apllcâtivo Novo GovFácil " Licênça lnlermediáÍia 02 - que laz o
nhamenlo de ceíidões e obÍigações estaduas e lederais, íeceitas, demonslralivos dos indices conslilucionais, educâçáo, Fundeb, saúds e Íolha de

amenlo, acompanhâmênto dos progíamas e convênios ,edeÍais. análise da prévia liscal, dados de empÍêsas, empregos, líola, acompanhamenlo das
ublicâções reíerente aos processos juridicos dos píincipais Tribunâis, indicadoÍes gerenciais, e alguns compaaâtúos onde é possívellíâzêí diveÍsas

ln,ormãções Íundamentâis com o obietivo de laolitaí o conde da Gestão Pública e tomar maas eíiciente a gestâo do Municipio de Navegânles - SC, clm
l,tigêncià paê 17 t 1 1 12023.

'r'* PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

SECRETARIA DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERV|ÇO - NFS-e
* 1/;

IleÍmo Adrtrvo No Ol
cônÍârô:01/306/2022
inêxigrb'l'dâde. 205/2022
§olúilaçâo dê Fomêcimenro: 30O32023

ponta Bancária para Pagamento:
IAqénoa 0704
bonta: t t zsz-c

inst uçáo: 748 . SlcÍedr
EmpÍesá: Goúáol Geslão e Tecnoloqia LTDA

'17.01 / 7020400 - Atividades dê coflsultoria em gestào empÍesaíial, exceto consúlloria lécnicâ especí,ica

Tributos FedeÍais

Valor dos Servbos RS

SS a reter:

12.OO0.OO

12 000.00

3.00

( ) Sim (x) Não

(-) Relençoes Federôis

lnscÍçâo Muni.ipal

Data e Hoía da Emissáo ú/1212023 15 49:52 PPI\,ICXCCNY

Númeío do RPS

6t12J2023
Côdigo de VeríicâÇão

Local da Prestagâo

Compelêícja

Dados do PÍesta(br de SeÍviços

Râzão Social/Nome

Nome Fanlasia GOVFACIL

CNPJ/CPF 41 .886.6130001,55 Município

Endeíeço e Cep

Complc.mento: SALA 01 Íel,eíone: 4498{240001 e-mail

Oados do Tomadoí de SeMços

Razão SociavNome

CNPJ/CPF

EMereço e CEP

TeleÍone: e-mâilr

Discriminaçáo dos SeÍviços

Municipio

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento EspecíÍico da ConstÍução Civil

Código da Obra Códioo ARÍ

rR(RS) rNss(R$) csLL(R$)PIS COFINS

Dêtalhárn€iÍo de valorês - Písstádor dG Sêívip§ Cák b do ISSA'{ devido no Munidçio

Valor dos &rvços R$ Natureza Operaçáo

-) Oeduçoes peímitidas êm lei(-) Desconto lncondicioôâdo I ÍribuhÇão no municipio

C) t»sconlo Condicionado -) Dêsconlo lncondicionado

000 0-Nenhum de Cálculo

Outras Reiençôes Opçáo S,mples Nacioíal ) Alíquola %

lncentivador Cultura
(=) Valor Líquido R$

(') ISS Rerido 0.00

12.000.00 =) Valor do ISS; R$ 0,00

' Uma via desla Nola FiscãlseÍá enviada aÍavés do e-mail,omecido pek, Tomador dos Servços.
- A autenticidade desla Nola Fiscal podeÍá ser veÍíicada no site, UMUARAMÂ ginÍes.com-bÍ coÍÍr a utilização do Código de Vêrilicaçâo
- Documênto emitido poÍ ME ou EPP optantê p€lo §mplês Nacional.Nào gera drreilo a crárilo fiscál de ISS ê lPl.

I

4978/-

Complemento:

L

,Ju

f'lo. 
da NFs€ s'rb6r uíq I

I

I lnscdÉo Municipâl

I

olrrâs R€tqçõos

12.000,00 I

Rogimo ospocial Tributação

I

2 Não

I



§i-'ü
Oata e Horã da Emissão 31/O112024 11 2636

GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTOA

GOVFACIL

RUA ADRIAN GABRIEL DE OLIVEIRA.3958 PARQUE RESIDENCIAL lNÍERLAGOS CEP:87s11-00s

goüacilgestâo€tecnolôgia @ gmârl com

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIAS - GO

I cr'rp.:rcpr 01.616 319/0001-09 lnscíiÉo Municipâl VALPARAISO DE GOIAS. GO

Endereço e CEP Rua OesembaÍgadrrr Dr. Josê Dileímando MeiÍelles, Âíea Especiâl ,S/N - Cdade Jaídins CEP: 72870'OOO

Coôplemenlo:

onlrâtâçáo de empresa especialzada paÍa ÍoÍnecimento da licença de uso do aplicalivo Novo GovFácil - Licença Másler - que taz o acompanhamenlo de
rtidôes ê obÍigâções estâduais e ledeíâis, recêitas, demonstíâtivos dos indices constilucionais, êducâçâo, Fundeb. saúde e lolha de pagamento,

nhâmento dos progíamas e convênios ,edêrais, análise da prêvia liscal, dados de empíesas, êmpíegos, Írola, acompânhâmenlo das publicações
le.enle aos pÍocêssos iurídrcos dos princrpais Íribunais, iMicâdores gerenoais, e alguns compâralivos onde é possível lÍazeí diveÍsâs iníorÍhações

undâmentâis com o obielivo de Íacilalar o contÍo]e da Geslão Pública e lomâr mâis eliciente a gestáo do Município de Vâlpâraiso dê Goiás - GO, com vigência
aG 26t0612O24

eÍmo Aditivo No 01
Íalo: 100 090/2022

nexigibilidade 004/2022
mpeíhoi 842

la Bancária paía Pagamento

F.

hsénc,a OTOa
f-oara ttzsz-n

Valor dos Serviços R$

+
k;)

*

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

SECRETARIA DE FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO - NFS-e

nstiluiÇãor 748 ' SicÍedr
mpÍesa: Go!,Íácil Gesláo e Tecnolooia LTDA

17.01 17020400 - Alividades de consulloria êm gêslâo êmpresariâI, ercelo consuhoria lécnica especíÍica

G) Relençóes Federais

Outras Retençôos

12 000.00

( ) Sim (X) Náo

000

Compelência 31/1/2024

No. da NFS-e subsliluída
UMUARAMA - PR

OBUPODPNL
Código de VêíiÍicaçáo

Local da Prestaçâo

Dados do PÍestadoÍ de SeÍvços

Razáo SociauNome

Nomê Fântâsia

CNPJ/CPF 41.886.613r/0001-55 lnscriÉo Municipal 4S784 Municipio

Enderêço e Ce?

Complememo: Íelêlone: 44984240001 e'mâil

Dados do Tomador de Serviços

e-mail

DiscÍiminação dos Serviços

Município

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construqão Civil

Codigo ARÍCódigo da ObÍa

Tributos FedeÍais

Prs coFrNs rR(R$) rNSS{RS)

Dêlalhâm€nto dê ValoGs - P.estãdoÍ dc SêrviE§ Outras Rêl€írçóês Cálculo do |§SON dêvido no MunacíF*,

12.O00,O0 Nalureza Op€ração Valor dos Sêrviços R$ 12.000.00

C) De§@nto lncondicionâdo 1 Íributação no municipio
(-) Deduções permitidas em lei

(-) Desconto Condicionado (-) Oesconto IncondicionadoRegime êspecial Tíibutação

000 0-Nenhum Bâse dê Cálculo

I Sim
ISS a reter:

lncêntivadoÍ Cultúre
(=) Valoí Liquido R$

(-) ISS Retilo 0,00

12 000.00
2.Nâo

(=) Vâlor do ISS: R$

' Uma via desla Nola Fiscãl seÍá enviadá aÍavés do e'mail ,oínecrdo pelo Tomadoí dos SeÍvços
A aulenlicidâde dêsla Nola Fiscal poderá s€r veriíicada no sile, UMUARAMA.ginÍes.com.br com a úalizaqão do Código de Veíilicação

- Oocumênto emitaclo poí ME ou EPP @lante pelo Simples Nacionêl.Não geÍa direito a cÍédiro fscâl de ISS ê lPl.

NúmeÍo do RPS

Número da
NFS-e

| ,rou

I

I
SALA O1

I Razáo SociayNome

I r"rt*",

I I csLL(R$) 
|

Opçào Siípl€s rlad(lal 
I(x) 

AllquoE % 3,00

I



Codigo de veriricação
SFHFAZKEFDatâ e HoÍâ da Emissáo O7|O2J2O24 08 42:26 Competâncrã

Local dâ PrêslaçâoNúmerc do RPS dâ NFS'e sub§ilu

F,r, NorA FrscAL ElEtRôurcn DE sERVrÇo - NFS-e

7/212024

Dados do PÍestâdor de Sêrviços

Razão SoclalNome

Nome Fantasía

CNPJ/CPF 41 846 613/0001-55 lnscrição Municipal 49784 Município

EMêreço e Cep

Complêmento:

Dados do Tomâdor de Sêrviços

Râzáo SociãUNome MUNrciPro DE sANÍrAGo . Rs

SANTIAGO. RS

Enderoço ê CEP

Municipro87.897.740/0001-50 lnscriÉo Munidpâl

RUA TlÍO BECCON .1754 - CENTRO CEP: 977m-0oo

Complemento

Discriminação dos Serviços

Número da
NFS-e

1744

GOVFACIL GESÍAO A TECNOLOGIA LTDA

GOVFACIL

RUÀ ÂDRIAN GABRIEL DÊ OLIVEIRA ,39s4-PAROUE RESIDENCIAL INTERLAGOS CEPr 87s11.0o5

CNPJ/CPF

ontrataÇáo de empresâ especlâlizaclá pâÍa Íornêcimento da licençâ de uso do aplicátivo Novo GovFácil - Ucença MásieÍ - que Íâ, o âcompanhamenlo de
eíidõês 6 obr€açôes êstâduajs e íederâis, receitâs, demonslralivos dos indices consútucionais, educaçáo. Fundeb, saúde e íolha de pagamento

anhahento dos pÍogramâs e cronvênios íederais, análise da prévia íiscal, dados de empÍesas, empÍegos, líola. ãcompanhamênlo das publicaÇôes

íerentê aos processos juridicos dos pÍincipais Íribuôais, indicadores geÍenciais, e âlguns compaÍativos onde é possivellrazeí diveÍsas inrormações
undâmentais com o objetivo de íacilitar o contÍole da Gestão Pública e tomar maas eíioente a g€slão do Municipio cle Sântiago - RS, com vigénciâ peía
1t122024

eÍmo Adilivo No 02
G\o:14212022

nexigibilidade : 1 1 / 2022
mpenho: 000412/2024

m de Co.r,pía: 20112024

onla Bâncafla para Pagamenlo
ência:0704

onta:11257-4
nstituição: 748 - SicÍedi
mpresa: GovÍácil Gesláo e Tecnoloqiâ LÍDA

t) ISS Rerido

(=) Valor Liquido R$

12.000,00

( ) Sim {x) Não

0,00

Codigo do Serviço / Atividâde

17.01 / 7020400 - Arivideclês dê consulloria em gesláo empÍesarial, excelo consulloria técnica especiÍicâ

Detâlhamento EspecíÍico da ConstÍuÉo CMI

Codigo ARÍCódigo cla Obra

Tributos FêdeÍais

COFINS rR(RS) rNSS(RS) CSLL(R$)PIS

otrEâs Rêtêíçõ€§ Cákub do ISSON dâ/ido no Muí*rÍioO€tâlhamonto d6 valoíês - PÍBsdoí (bs S6Nilos

Valor dos SêMços R§ 12.000.00Va,oí dos Sêrviços R$

(-) Oeduçôes peÍmiüdas em lei
C) Ossconto lôcondicionado

t) Descooto hcoÍldiciorÉdo(-) Descoôto Condicbnedo

12 000,00 NatuÍêzâ Operação

R€gimê êspecial Tíbdaçâo

1 -TribulaÇão no municipio

C) Rêtenções Federais
I

0"Nenhum0,00

Otltías Relençôes 3.00

(=) Valoí do ISS: R$

Base c,e Cálfllo

(x) Aliquota 7oOpção Sirnples Nacional

0.00 I

2-Nào

lncenÍvadoÍ CuhuÍa

1-Sfi

Umâ viâ deslâ Notâ Fiscâl serâ ênvia(b através do e-mailíomeciro pelo Tomâdoí clos Sêrvqos.
A autenticidade desta Notâ Fiscâl podêíá seÍ vêriti=da no síe. UMUARAMA.gioÍes.com-bí com a utiltzãção do Código de veriricaÉo

- Doc mento emitido por ME ou EPP oplante pêlo Simples Necbnal.Nâo geÍa daÍeito a crédilo íiscalde ISS ê lPl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

SECRETARIA DE FAZENDA

SALA 0r I Telêíoít€. I 4498424m01 lo-mâil goúacrlgêstaoêtêcnologiâ@ gmail com

feetone: 
I I e-mail:

lss a Í6têÍ:

I

12.000.o0



Frj

Agência:0180
Conta: 40575-2
lnsliluiçáo: 237 - BÍadesco
EmpÍesa: GoúácilGeslâo e Tecíologia LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

SECRETARIA DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERV|ÇO - NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. PR

81.478 133/0001-70

Número d
NFS-e

206'1

PEROLA PR

TOLHTI36Z

12.000,00

( ) Sim (X) Não

360.00

;T

lontrâtáçáo de empÍesa especializâda pâÉ Íorírêcimento dâ licênçâ de uso do âplicátivo Novo GovFácil - Licença BÍonze - quê íaz o acompanhamenlo de

-ícerlrc,õ€s 
e obfigaçóes esladuais e Íederais, rêcêitas. demonstÍalivos dos indicês constitucionais, educaçào, Fundeb, saúde e íolha de pagâmenlo,

hcompanhâmeôto dos pÍogramas e convênios Íederais, anátise da píéviâ Íiscal, dados de empÍesâs, empÍogos, Írota, acompanhâmento das publicáçóes

leíâíenle aos pÍocessos juÍidrcos dos pÍincipais Tíibunais. andicadoíes geíenchis, e alguns compaíalivos onde é possÍvel trazeí diversas inÍormaçõês

fundamentais com o ob,elivo de íacrllaÍ o conÍole da Geslão Pública e lomar mais eficiente â gestão do Município de Pérola - PR, com vigênciâ pâía
nNo3J2í]25

Ílontrelo: 10/2024
| 
^e 

xiglb tlid ade : Oz 2O2 4
EÂpenho: 242812024

EMêícço e CEP AVDA DoNA pÉRoLA aytNGToN ,18oo - cENTRo cEp: 87sa&ooo

ponta Báncáaia paía Pagamenlo

1 04 / 6203100 ' Desenvolümento e licenciemento de programas de computacbr nâo-crrstomizáveis

Tributos FedeÍais

ValoÍ dos SeÍviços RS

l-Sim
0.00

12.000 00

Competêncià 241412024
Código de VeÍíicâção

NúmeÍo do RPS
No. da NFS-e substiluída

Locâl da Píêstâção

Dados do Prôstador de Servíços

Razáo SociaYNome GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

GOVFÂCIL

CNPJ/CPF 41 886.613/0001-55 lnscÍfão Municipal 4978/ Munlcipio

Endereço e Cep

Complemenlo

RUA ADRIAN GÂARIEL DE OLIVEIRA ,3958 - PAROUE RESIDENCIAL INTERLAGOS CEP: 87511-0o5

SALA O1 goúacilgeslaoetecnologia @ gínail.comÍeloíone 44984240001 e-mail

Dados do TomadoÍ de Serviços

Rezão Social/Nome

CNPJ/CPÊ

Compl6menlo

lnscí&ão Municipal Municífio

e-mail:

Discriminaçáo dos Serviços

Código do Servigo / Atividad€

Detalhamento EspecíÍico da Construção Ciül

Código ARTCódigo da Obra

COFINS rR(R$) INSS(R$) csLf(R$)

Detalhâmenlo dê Vah.gs - Pí€dadoí (bs Servtoo OrÍas Rêtêíçõ€6 Cálorlo do ISSON dêvido no MuoiciÍio

Valor dos SêNiços R$ Naluíeza OperaÉo12.000.00

(-) D€sconto lncondicionado 1-Tíibutaçáo no municipio

(-) Dcsconto Condicionado Rogim6 especial Tributaçâo

) OêduÇõês peÍmftidas em lêi

-) Dêsconlo lncondicionado

(-) Relençóes Fêderais 0,00 GNenhum 12 000 00

OuÍas Rêtênçôes Opçáo Simples Nâcionâl x) Aliquolâ %

de Cálculo

3.00

SS â íeler

lncantivador CufhJra
(=) Vâloí Líquido R§

f) ISS Rerido

=) valor do ISS: R$

Uma via dêsta Nola Fiscal será enviada alíavés do e.mail Íornecido pelo Íomadoa dos Serviços-
A âutenticidade desla Nola Fiscal podeÍá ser veriíicada no silê, UMUARAMA.ginles.com.bÍ com ã ulilizâçâo do Código de VeÍiÍicaçâo.

- Documeôlo êmilido poÍ ME ou EPP optanlê pelo Simples Nâcional.Não geíâ diíeito a crédito íiscâl de ISS e lPl.

Dâla e Horâ dâ Emissão | 24to4t2o241I 0811

I Nome ranusra

Têleíone

Prs I

2-Não



((

NR
Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N"0034812024

TIPO PROCESSO Processo Administrativo

0110812024 A9'.25DATA ENTRADA

óncÁo DESTINo Gabinete do Prefeito

SETOR DESTINO Protocolo (Liliane)

ASSUNTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DO APLICATIVO

GOVFACIL , PARA ACOM PANHAMENTO DE ÍNDICES, DADOS E

INFORMAÇÔES REFERE NTES AO MUNICíPIO DE RONDOLÂNDIA'

soLrclTANTE(S) José Guedes de Souza - Prefeito Municipal



(()
Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondo!ândia

ft RECIBO DE PROTOCOLO

Protocolo

Solicitante(s)

Tipo Processo

Orgáo Destino

Setor Destino

Data Entrada

Assunto

00348t2024

,lose Guedes de.§ouza - PreÍeito Municipal
Procêssô Admrnrstratrvo

Gabinête do Prefeito

Protocolo (Liliane)

0110812024 09:25

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http://www.ê-ticons. com. br/processos/api/empres al 23 I 003482024

1\
,'., . ',1l.i5



(()
&

ESTAOO DE MAÍO GROSSO
PREFEITURA MUI{ICIPAI. DT RONOôúNDIA

Gestão 2021_202/r

DECRETo r{"

funçào de A Ê Ê T
Lrcitaçôes deri
?024

vadas da Lei Federal no 14

merase a servidora Luciene Souza dot Santos, para exercer edoüunrcipro de Rondotândia/Mf a nm Oà conju#;ffi;;133/202'Í regutffiEntada peto Decreto 243 O.í:-orlrrlià f;

I irAto E 24.

POOER EXECUTIVO

Nomeia Agentê de ContÍat4ào e Equipe de Aporo para conduziros atos das Licilaçôes denvadas Oa fei feOe,ainliZ 1i;;0riÍegutarnenrada peto Decrero 2a3 oe 03 ããla;# ;;,il;;
ffi'ff.1flTf,;lT;1flff :1" 

*'2024 Ã dil; Íe,el ã ;:

JosÉcuEoEsDEsouzÂ,,.y:,,rui!ilfiüig,üi'J,r"Lr,Tfl 
:h,3r,^-g#ffi ifl ,iâT];Urganrca Municrpal e. especralrne

uecrerono243de03deJaner"o:';oildrspostonaLer no14 133o.r"a".ú,íJriàzi"#i'lrrrsoo

Art. ío Ncr

T

. Art ? Nonpra-se as servdoÍas ?balxo^ relacionadas paÍa exercerem a
lunçár de eourpe de aooro das Licdacoes denvadas Oa Ler FederJ n, 14 133!2021
I - Li,iane Guedes Santos.
' - Kaüana Lopes Andrade:ill l{gil3 fedg;ros CarÉço

a Asente de conrrataçtu no derfi'.?fr:::t: lifflJ::l" 
mencionadas no capd deste ar1so auxliaÍão

*:l:T.:^?.*,,ranharnenro,if,il[""J3|;#',.::,":T,J,[ffi.-da 
Asente de conrraraçà] a tomada de

i;:.,:8i:::T%:;€ iuÍidicos para subsidiar as Ju;ü,H ;H-iff"XltTtr3,giT#,r,...ffifli:

.rír
'ãi-' 9tRrxnl,l<tn lu \Ít - ( ]J,: -,\ -tj.tt)Ot)

't ltht ntunt.tl\tl Ji ll,u,lolúnlu
hl,t.L^nü ll[.\ ,1,, I tltr\1rd. \ n t.cut|,

DECRETA



:ffi ff ffi ::xT;,*rrài;##3i,::.üÍlf L?i,,T:##tr?,rHffi,r*?;dff 
§

ü,§1ilír::,il?rr*l,lnlii#,ilf Íãff lr:1kj,*#ffi j:#,t 
ffi 

,Jil,:,:f 
i?,.J.l,§

Íevereiro de 2024. Âú rúo ' Fica revogado, neste alo, o Decreto 25*/GAB1'MR2024 de 07 dê

quaisquer disposiçôe, 
"r.ort# 

5P ' Este Decreto enka em vsor na dâk de sua êdiçáo, rev'gando

RoodolàndiarMl, 
1 3 de naio de 2024

José Ouedes de Souza
preÍeito llunicipal

t)httau. r n. t \:runt

I' rL,l, trur r nna. t! t, tl,le
.4t\nülu l,.Dht _-ll.r,\ h llt*r&tldntu !l! . t,l_!, -8. -l-t\-tt,Ü.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GEST^O 202U2024 ft

CONSULTA SITE RADAR

TCE IWT

Ay. Joana Alves de olíveira, s/n", Centro, Rondoliindia-Mato Grosso-www.r<tndolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - 't'el: (66) 3542-l 177

F()iha§



Unrdad€ de Fornecii'r,gnlo UNl0ÂDE

tuercicro (Ano dà ComBa) 2ô23

Descr,cãolcodigo do Maleíial 10t065491] tICENCA PÀRÀ USo DE S0FiWARE-0EUSC 0E ÂPUiÁIiV0 00vFAClL PARA ACoMPÂNHÂMENTo DECERTI00ES E0ERIGAC0ES

ÊSTÀDUAIS E FEDERAIS\, DEMONSTRATIVOS DE INDICES DÀ SAUDE\, EDUCÁCÀO\,, FUNDEB ! FOLHÀ DE PAGAMENTO\, ÍNDICADORES 6ERENCIAIS\, INVÉSTIMENÍOS\,

CIVIOAS E RECEITAS\, ACO[IPÂNHAMÉNÍO OOS PROC€SSOS JÚRIDICOS\, LIBEÂÀCAO OE CCNVÊNIOS

Quasldad€ tolal de Íeqrstros l

Valor Máxrmo Unil do lv'laterial

R§12000,00

Nomê

Fiscaliz.do

Relatório Resumido

Filtros aplicados

lr,,lédia Saneada Global

Rs8666,67

Nomê do

Mátêri.l

Qüanlidâdê

Descrição

Material

Mediana Valor Unit do Material

R§12000,00

Modalidade

de comtra

códlgo dâ

Liciiaçáo

Códgo

do

M.teílal

(000ó54 )LlcENcA

PARA USO Df

SOFÍWARE.DE USO

DE APTlCÀTIVO

GOVFACIL PARA

ACOI,íPANHÁUINÍO

0E caÍrDoÊ§ t
08RlGAC0ÉS

ESTAOUÀIS I
FEOERÁIS.

i]EMONSTRATIVOS

DE INO'CES DÁ

SAÚOE €DUCACÂ0,

F,iN0Ê8 EF0LHA 0Ê

PÁGAMENIÚ,

IIiIICAOORES

GERÉNCIÀIS,

[1VÊSllLrÉNÍ0S.

OIVIOÂS E RÉCEIÍAS,

Â c0I,IPA r\il.lÀ M €NT 0

00s PR0cEss0s

,JÚRÍDICOS,

LISERACAO DE

c0i.{vENt0s

SOVFACIL

Ês 11 88ó 613,',0001- GESTA0 8

12 000,00 5s ÍEcN0LoGlÂ

!TDA

Nome do Dôla d8

Fornecêdor Homologôção
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uÍÍt do

Maleriál

CNPJ/CPF do
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202U2024 )ft ft

RELATORTO DE COTAçÃO

BANCO DE PREçOS

{G;ilv. .hruna llyes de oliveire. s/n", Centro, Rondolâru.|io-Mato Grosso-wy'w.ronclolundiq.mt.so\br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177



aeinF

a

Relatório de Cotaçâo: cotaçâo rápida 2040

\,,ltem 1: contratação de empresa especializada para fomecimento dâ licença de üso do aplicâtivo noro goúác;l - licença master (completa) - que faz o acompânh

âmenlo de certidões e obrigâções estadua;s e tbde.ais, receitas. demonstmtivos dos índices constitucionai

QI 
"I 

\TII'ÂDE

Pesquisâ reâlizrdà em 01/08/202,1 13:23:30

Flm confonnidade oom a Instniçào llôrmat;va N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 1.1.1ii)

PhR( E\l't_,\L

Mêtodo Metemítico Aplicâdo: Médiâ Áritmética dos pÍeços obtidos - Preço calculâdo com base nâ média eitmáica de todos os preços selecio âdos pelo

usuário paÍa âquele determinâdo ltem.

dtiiãa dD \úor tíMud,."

PRE('OS /

PROPOST-{S

PR[ÇO
trsTlltÀDo

R$ 11.000.00 (un)

PRD(',O l:Sr.
c.tt,clrt,:\Do

RÍ;12.000.00l/I

Público

t

Dâtt
Licilâção

29/05/202t

TOT..IL

RS ll000,00

R$ 12.000.00

RS r 2.000,00

Ó.gÀo Público

I1I.]NI'I}IO DE }AI\ÍAS 7ó161t81000108-

r-000027,/2024

Mediara dos Preços Obtidos: RS ,2.000,00

Detalhamento dos ltens

ValorClobâl: RS 12.000.00

\lédii dos Presos Obtidr)s: RS 11.000.00

ffi Râlardio g€rado m dia 01/0€ ,2024 13:U.14 lPt 170.79 46.49)
Codig. VelidsÉo: UcGnl2mxNEoJDlotnc6.gdb%2nr'R61DoÁ2lZsMa4Évfl62$pALMqáU8nPffiWA%3dYo3d
hflpJ,lflw bê@dáp..|@.l:M brlcsr,6€doaL.rênfÉdedênoká=t .Gnl2úxNEoJDoric6.!deÀ252NR61D%252Ízú e4Ew96252bnp3LMqHU3nPtm6WA%253
d%253d 113

sü41080
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Quaotidâd.

I trnialnd.

Pr.§o (()urros llntes Púhlkd) l:]tÍGdi!í{ dú P.opostrs }'iDsis

hn t 1 tn j' ú1 I \ t\5 d2 o- tL.ttlhn & 20j I t I d n" t I I I -1 )

Órsao: MITNtClPIO l)L PALMAS

ObJCtO: PRESTAÇÁO DI] SÉRVI('OS DE FORNECIMEN'I O DA LTCENçA DE I ISO DO

ÀPI-ICATIVO NOVO COVrÁCrL-l-ÍCINÇA MÂSr ÍiR

DÊrcristro: Cortret8çll, de .ftpÍ.ià êspêcirlirrdr prrr Íornecimcolo ds lic.nçr d€ ulo do

,plicrliro |'{orô Co\Fáeil - Lic.nçr nlr.t.r (Comrl.lr ) - qu. frz o

rcompanhrm.nio dc ceíidõGs. obrlgrçÔês 4tidutis. Í.d.r.is, Í.t.ilrs,
dcmonslrâlhos doô índkca (oaitilucioDri - Contrrlsçâo de ÉmÍÍêsa esÍLcialiTÂda pâÍa

lonEcinennJ da licençâ dÊ usô do aplio.ni\,o Novo G()vfácil - Licença MÀsr€r

(Cdúpletâ) - quc Íàz o acompanhrmenlo dc eeÍtid)esc ohngaçõ€s €§Iaduais c ícdeEis-

re.etus. dêmoní.arivos dos índicer coníitucionais. educãçào- Fuúdeb. eúdc e Iolha de

psg.inlenlo. acompulmenrô ü)r pn)gÍünÀ! e con\'élrtur lêderai§. análi§. dâ Pré\ia

llscal. dados dê ernpresas. emprcgos. lrol3. asompanha|Il.trto dâs publi.asó.s rêlàttÍt€

âos pÍocessos juridicôs dos prirc ipais I ribuDÂis. itrdicâdorcs geÍ€miâis e algu$

comparalilos ondc é pôsrivel lrí7cr dilersas iÍformaçÕcs fundamemais conr o objêiivo

de i'rcilirar o contÍole dâ Gêsno Públicr€ loma, mais clicicnle a gesEo do MunitípiLr.

conlralaçâo d€ empresa espcciaiizada paÍa lbm€cimento da liccnça de u$ do aplicalivo novo govlácil - licsnçâ ma§ê. (compleu) - quê ti, o a

compânhamêrto de ccnidôes e obrig!çôês csrâduâis e lêd€Bis" rcceirÀs, denotrstratilos dor iDdices corúlirucio ais, edúaçtu, Írrnd€b. sêúdr e

Íblha d€ pagam€nto. .lcompanharn€Dto dos FograÍ,as e convénios lLderaj! aoálise dr pÉliâ fissal dados d! .mrresas. emprE8os. tirta acomp

atrhlNenlo tla! pühlicaçôcs rÊfeEnte aos pÍoc.se\ jEídiR» dos pÍincipúis t-ibunais. indicadc.! ggrEnc;ais, e alams compamrit os onde é poss

i(el üüzeÍ dir crs6 informaçôês iilndâmcnlâis com o objerilo dc làcilirar o conrrdc & gdsrâo pública r tomar mais eÍicienr€ a gcsrü, do muni{

ipb.

RS 12.0r,0.110

D.tâ: 29/05.202{ 09:09

odrlidrd€: Ioe\igibilidâde

sRP: NÀo

Id.íllfi(rçto: 76161 I81000108-l-000027/201{

HonologaçIo: 23/05/2024 00:00

üorter hnps J^!§\!-gov.br/pDCp/pl-br

Qurnlidrdc: I

rnidrd.: LNID.At)r

Lif: PR

c\TJ

{.88ó.ó13/000r-55
*VENCI]DOR*

PR

RuIo So.i.l do Forn.c.dor

GoVIACIL GESTAO & TE('NOL(XJIA I-IDA

VcloÍ dà Propfitr Finrl

R!; u.000,0{)

Â RliA.^I-IXÀn"DER FI-EMrNC- fl94

ffi Relalório gáredo no diá 01/0812024 13124:18 (lP: 170 7S.86.49)
códicÉ vaiid.çâo: ucGnl2mXNEoJOlotnc6.gdb%2ÍvR61O%2ZsMâ:lEw%2bnpaLMqHUanftrÉwÂ%3d%3d
hop /!vw b€ncodêríli|@ (m úrc€.tr6@doa!ronr,od€d€?tokê.=u<6ôr2nxNEoJoloric6.sde262 R61o%252ízÉr4..8w96252bíp8tMqHu6nRm6wA%253
d%253d

Lb_

2t3

ItemI:co rata{ào de empresa espccialirada pam lomecimeÍlo,la licença de uso do ôplicdri\o no\ogo\l'ácil- licença mxsler (compleo) - que l'az o

acornpanhâlnelllo de ccíidões e obrigações c$adrHis e tàdera]s- recr'ilas. demonnÍtiitos dos índices conslilucionai

\tédià dor lrrccor ()blidr,i: R\ Il.0írrrPr€Ío l:rlimàúo: N§ l:.0llll.l)lr lunr Pcíccnlúal: - Prc(o ll\limrdo ( ll(ulrdo: RÍ ll



Entrâlo (lc fontcs utilizâdas neste rclatório

ATENCÀO - O B!!ao de Prtros é uma solucâo ae('íologicr qüe {tcntle !o§ lr{rômelros de Des<ruisr diso{rsÍos êm Leis r'ieentês. lnstrucôes

Normatir{s, Acórdôo§, Regülcm€ntos, DecÍetos e Port rias. Sendo assim" por reunirdi\ersrs fonlej gor ernameotâis, coúplêmeítsnes c siles

de domínio ,llrplD, o sistefi. nlo é crrnsideÍsdo uma fontc a. sim. ült| úeiô prrr que as pêsquisr§ lejrm Íaalizrdas dc ÍoÍm! segúra. ágil e

eíicrz.

Fontes utilizadas nestâ cotação:
I - Poíâl 

^_âcioÍrl 
d€ ('oÍtrrtrsôes Públic.s

httpsr//ww!ü.gov.brlpncp/p1-br

/il
!.;t-__--_ !

\9ó1\ F.,ili., . -'
§ \.__-/ _ j\/'

Dato: 2 5/0í'/20 24 08: 11 : 3 7

AcessÍr â fonte 4ggli

ffi R.lató.io g€Edo no dia 01/0ô/2024 1 3124:18 (P: 170.79.86 49)
Codigo Validaçâo: Uc€nl2mx EoJDlOtnC&ldb%2tVR61D%2ZsUâ4Ew%2bop8LMqHU8nftí!6WA%3d%3d
hrfp /Á,w báÍrcod€p.€.oÉ coô bí/c4rifedoaLrerí,.í.do2ro&F=l,,ccnr2dxNEoJD0rc6c€db%252nR61D.h252ÍZÉrtelÉer"252bnÉLi&Hu6nPtn6wA%253
d9"25Xd 313



ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021t2024ft ft

MEDIA ESTIIWATIVA DE PREçOS

Áv. Joana Álvet de oliveira. in", Cento, Rondolândiq- Mat o G ro s so-www. r ondo I (tndia. mt. sov. br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177
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Estado do Mato Grosso

PreÍeitura Municipal de Rondolândia
Comissáo Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MÉDIA)

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1. DO OBJETO

1,1, coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂo DE SERVIÇo PARA FoRNEcIMENTo DE LIcENÇA Do APLICATIVo GOVFÁCIL PARA
AcoMpANHAMENTo DE rNDrcES, DADos Ê TNFoRMAÇôES REFERENTES Ao MUNtcrpto DE RoNDoLANDTA,/MT.

2. DA PESOUISA DE ÍIIERCADO

2-1.Com base nos custos para execuçáo do objeto da contrâtação em tela, obtidos mediante pesquisa de meÍcado devidamente realzada nos termos da
legislaçào, íegulamentos e noÍmas vigentes, relacionamos abaixo a média de preços enconirada

UNIDADE DrscRrMrr{AçÃo vALoR MÉDto uNrr VALOR iTEDIO TOTAL

UNIDADE 1 LrcENÇA Do ApLrcArvo Novo covFÁcrL ESTF
LApLrcATrvo; MoNI oRAMENTo oÉ cERflD0ES E
loBR|GAÇóES A NlvFr FSTADUAL E FEDERAL (cAUc),
IGESIÃo DE RECErrAs E ARRECADAÇóES ANÁL|sE DE

EMPLACAMENTo DE vEícuLos. MoNIToRAMENTo DE
PUBLICAcÔES JURIDICAS DoS PRINcIPAIS TRIBUNAIS,
evmncÁo oo ttrvESTrMFNTo soBRE A Rcr. AcESSo
A TNFoRMAÇôEs Do rBGE. coMpARAÇóES E
RÁNKINGS ENTRE MUNICIPIOS BASEADOS EM INDICES
E INVESTIMENTOS PRINCIPAIS, ENTREOUTRAS
TNFoRMAÇôES vrrArs PARA A EFrctÊNCÁ
ADMINISTRATIVA MIINICIPAL
Obs. Na mesma proposta íoi arnda concedido mars 05

lacessos de forma gÍaturla pelo mesmo periodo do conlrato.

R$ 12 000.0000 R$ 12 000.00

VALORTOTAL: R§12.000,00

vOO VALOR
3.'l.O valoÍ total é equivalente a Rl í2.«rc,0o

4. DAS CONDIçOES DA CONTRATAçÃO
41 O prazo máximo paía a execução do obleto desta contrataçào e que admite pÍoÍrogação nos casos prêvistos na legislaÉo vigente, está abaixo
indicado e será considerado a partir da data do EveÍ{o:

lnícaoi lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses
4.2 Os pÍeços contratados são fixos pelo periodo de um ano, excêto para 06 casos paevistos no Art. 130 ê Art. 1U, daLei 14.133n1.
4.3 Onendo o desêquilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a Íelação que as partes pacluaram inicialmente, nos lermos doArt.
'124, lnciso l, alinea d. da Lei 14.133i/21, mediante coÍnprovação documental ê requerimento expresso do Contratado.
4 4 O pagamento seÉ rêalizado mediante processo regular e em observància às nomas e procedimentos adotadc, da seguinte maneira: Pa.a ocorer no
prazo de kinta dias, contados do período de adimplemênto.

í\

I

Eticons - Sistema de Controle de Compras e Licitaçâo Página 1 de 2

rrenr I oumnolos

AcoMPANHAMENTo DE lNDrcES E TNVESTTMENToS
EM EDUcAÇÂo FUNDEB, SAÚDE, FOLHA DE
PAGAMENTO, PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.
ANALISE FISCAL PRELIMINAR, coNTRoLE Do FLUxo
DE CAIXÂ, DADOS SOBRE ABERTURA E FECHAMENTO
DE EMPRESAS, coMPARÁÇAo DE SALDo DE
EMPREGOS ENTRE MUNICIPIOS, REGISTROS DÊ
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão PermanenG de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREÇOS (MÉD|A)

1 L|GENçA _DO APLTCATTVO NOVO GOVFÁC|L ESTE APLTCATTVO; MONTTORAMENTO OE CERTTDÓES E
OBRIGAÇÓES A N|VEL ESTADUAL E FEDERAL (CAUC), GESTÃO DE RECEITAS E ARRECADAçÕES,
ANALISE DE DEMONSTRATIVOS CONSTITUCIONAIS, ACOMPANHAMENTO DE INDICES E
INVESTIMENTOS EM EDUCAçÃO, FUNDEB, SAÚDE, FOLHA DE PAGAiIENTO, PROGRAMAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE FISCAL PRELIMINAR, coNTRoLE Do FLUxo DE cAIxA, DADoS SoBRE
ABERTURA E FECHAMENTO DE EMPRESAS, COiIPARAçÂO DE SALDO DE EMPREGOS ENTRE
MUNICiPIOS, REGISTROS DE EMPLACATIENTO DE VEíCULOS, MONITORAMENTO DE PUBLICAçOES
JURíDICAS DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, AVALIAÇÀO DO INVESTIUENTO SOBRE A RCL, ACESSO A
INFORMAÇOES DO IBGE, COMPARAçÕES E RAT{KINGS ENTRE MUNICíPIOS BASEADOS EM íNDICES E
INVESTIMENTOS PRINCIPAIS, ENTREOUTRÂS INFORMAÇOES VITAIS PARA A EFICIÊNCIA
AOMINISTRATIVA ilIUNICIPAL.
Obs.: Na mesma proposta foi ainda concedido mais 05 acessos de Íorma gratuita pelo mesmo pêriodo do
contrato.

Fornecedor I unia"a" I euantidade I vabÍ unit. RS lTotalao ftem R$

07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LÍDA UNIDADE 1,OO 12,OOO,OOOO 12,OOO,OO

15A24128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MAÍO GROSSO UNIDADE 1 OO 12,OOO,OOOO 12.OOO,OO

4'1886613000155 GOVFACTL GESTAO & TECNOLOGTA LTDA UNIDADE 1,00 12 000,0000 12 000.00

Preço Médio: í2.000,m 12.000,00

Total PÍêço módio: ,2.ü,o,oo

-t

)

Eticons - Sistema de Controle de Compras e Licitação Pãgrnã2-êZ

Cotacões
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO Df, COMPRAS
GtsTÃo 202v2024 &

Processo n. 34812024

Requisitante: Gabinete do Prefeito .

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço para Fornecimento de Licença

do Aplicativo Govfácil para acompanhamento de Índices, Dados e Informações referentes ao

Municipio de Rondolândia/IIT.

Em atendimento à legislaçâo, conforme disposto nos artigos 40 até 48 do Decreto n.

24312024 e artigo 23 da lei n. 14.133/2021, bem como, na recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, para que seja efetuada a juntada de várias cotações e/ou coleta de preços para

obtenção da mediana, CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de Preços de Fls.

41142, não foram realizadas coleta de preços entre vários possíveis fomecedores, tendo em vista

tratar-se de contratação direta, na forma de inexigibilidade de @g!q1-gg!q!p, dirigida

empresa detentora de licença exclusiva de programa de informática, mediante a outorga de

autorização de uso de licença de aplicativo de programa de computador, conforme amplamente

justificado pelo Solicitante no TR anexo, razão que, neste caso, adotamos para a verificação da

compatibitidade do preço, primordialmente, o critério estabelecido no artigo 8l e 82 do Decreto n.

24312024, que dispõe:

Art. 81. Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando qã9
for oossível estimar o valor do obiêto. na forma estabelecida nos artigos 40-48, o
fornecedor Bcolhido para contratação deverá comprovar previamente a
subscrição do contrato, que os pÍeços estão em conformidade com os prâticados
em contratações semelhantes de objetos de mesma natuÍêza, por meio da
apresentacão dê notas Íiscais êmitidas para outros contretantês no período dê
ate 1 (um) ano anterior à data da contrataçâo pela AdministÍação, ou por outro
moio idôneo.

AÉ. 82. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com
base em menos de três preços, desde que devidamente justiÍicada nos autos do
processo administrativo.

Portanto, quanto ao preço olertado na Proposta Comercial de fls. 2ll25, atendendo ao artigo

81, os valores expressas nas NF's de Fls. 26129 anexas e apresentadas pela empresa, constata-se que

guardam compatibilidade com o preço de outras contratações da empresa do mesmo objeto para

com outros contratântes, ocorrida dentro do período de (01) um ano atrás, em consonância com o

inciso V, do art.4l do Decreto n.243/2024.

lgualmente, em atendimento ao artigo 81, muito embora, no presente caso seja dispensável,

essa Comissão de Compras, em pesquisas amplas de verificação, obteve êxito em consultar outros

preços praticadas em compras públicas semelhantes ao objeto anexadas de fls.35/39, sendo:

Áv. Joanq Álves de olivcir.r. s/n". Centro. Rondolâruliq-Malo Grosso-u\t'r.t'.rondolundiq.mt.go\,.bt

))

\)

i-*-
ULCep:78.331i-000 - Tel: (66) 3512-1177

CERT I DÃO
Pesquisas de Preeos
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ESTADO Df, MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202U2024 ft
- Consulta Site Radar TCE - MT de Fls.35;

- Consulta ao Banco de Pregos de Fls. 37139;

Certifico, por fim, que o preço da futura contratação, em aspectos gerais quanto aos

preços de mercado da contratação do objeto, representa o preço praticados no mercado em relação

ao objeto.

Igualmente, registro que foram j untado aos autos os documentos que comprovam as

cotações e estimativas de preços.

Rondolândia MT, 0l de agosto de 2024

Liliane Guedes Santos

Equipe de Apoio

Luciene Souza dos antos

Agente de Contratação

Av. Joanu Alves de olivaira. s/no. Centro. Rondolândia-Muto Grosso-www-rondolqndia.mt.qov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177

1r,

__t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMI§SÃO DE COMPRAS
GESTÂO 202t2024 ))

((

ft ft
Processo Administrativo de n" 34812024 GAB
Requisitante: Gabinete do Prefeito.

Referência: "Contratâção de Empresa para Prestação de Sen'iço para
Fornecimento de Licença do Aplicativo Govfácil para acompanhamento de
indices, Dados e Informações referentes ao Município de Rondolândia/MT".

TERMO DE ABERTI.IRA DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

A Comissão de Compras da Prefeitura Municipal de Rondolândia no uso de suas

atribuições legais, pelo presente termo, fica aberto o Processo Administrativo n'
34812024, referente à Inexigibilidade de Licitação n'00712024, destinada à Contratação

de Empresa para Prestâção de Serviço para Fomecimento de Licença do Aplicativo

Govfácil para acompanhamento de indices, Dados e Informações referentes ao Município

de Rondolândia/MT- O processo de Inexigibilidade seni instruído com a autuação de

todos os documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de modo

a atender ao disposto no artigo 74, Inciso III da Lei federal no 14.13312021, com as suas

devidas alterações.

Rondolândia-MT, 0l de agosto de 2024

Luciene Souza d Santos
Agente de Contratação

Av. .Joana Alves, s/n', Centro, Rondolândia-Mato Grosso-q!!!!IM9!dqle!diêrç9l!:U

6

Cep:78.338-000-Tel: oxx (66) 3542-7t7 7
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E§TADO DE MATO GRO§SO
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRA§
GESTÃO 202U2024ft ft

COMTJNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras
Para: Departamento de Contabilidade

Processo Administrativo de N". 348/2024 -GAB
Objeto: "Contrataçâo de Empresa para Prestação de Serviço para Fornecimento de
Licença do Apticativo Govfácil para acompanhamento de Índices, Dados e Informações
referentes ao Município de Rondolândia/lVIT".

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto a

disponibilidade de recursos orçamentários, bem como seus respectivos códigos, pra dar

prosseguimento ao processo administrativo na modalidade inexigibilidade de licitação no

valor estimado de R$: 12.000,00 (Doze mil reais).

Rondolândia-MT, 0l de agosto de 2024

L*GnãS* d*Surtot
Agente de Contratação

Ç

Av. Joana Àlves dc Oliveira- íno, Centro. Rondolândia-Mato Grosso-r.r'*rry.pmrondolandia.com.br
Ccp:78.338-000-Tel:Oxx (ó6) 3542-1010 Fa.x: Oxx (66) 3542-1010
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Secretaria de Finanças

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121, e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. 160 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 101/2000, venho informar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERV|ÇO PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA _ DO APLICATIVO GOVFACIL PARA
ACOMPANHAMENTO DE INDICES, DADOS E TNFORMAÇoES REFERENTES AO MUNICIPIO DE
RONDOLANDIA/MT..

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados

)

201 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

2103-MANUTENÇÃO COM O GABINETE DO PREFEITO

33.90.39- OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

a realizar os proced
Licitações Públicas
deste Município.

imentos Licitató
Lei no 1413

Desta forma, solicito a Vossa Senhoria, que autorize a Comissão Permanente de Licitação
dalidade aplicável conforme determinações da Lei de
teriores alterações, visando atender as necessidades

OLIYEIRA

Eilcons : sGtema déaõntroiã de Compras e Licitaçâo o1toat2024 1 2:12:39 Página 1 de'1

e sgas

/( Rondolândia, 01 de agosto de2024.

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GEST^O 202U2024 ft

OUTRAS CONSIDERÁCÕES TÉCNIC AS APLICAVEIS AO PROCEDIMENTO

ft
COMPRA DIRETA - INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Hipóteses: (art. 74, lll, da lei 14.L3!12O21 e Art. 75 do OecÍelo n, 243120241

Processo Administrativo n. 348/2024 - GAB

Requisitante: Gabinete do Prefeito.

Relerência "Conlratacão de Empresa para Prestacão de Servico Dar(l Fornecimento de Licenc0

do Aplicativo Govfácil para acompanhamenÍo de lndices. Dados e Informacões referentes ao

Mun ic í pío de Ro ndo lândia/MT ".

O Departamento de Licitação. com fundamento no ETP e TR apresentado pelo Orgào

Solicitante, no usos das suas atribuições delineadas no Art. 50 e §l', do Decreto Municipal n.

24312024, que regulamenta a Lei n. 14.13312021, em relação ao adequado processaÍnento e

formalização do processo de contratação de direta, no caso, em qualquer das suas espécies,

apresenta em caráter suplementar as seguintes considerações técnicas aplicáveis ao presente

procedimento.

Considerando o Objeto a ser licitado, constante na Solicitação e justificativa da Secretaria

Requisitante, apresentado no ETP de fls.05/07 e Termo de Referência de fls.08/19, este naquele

sr.tbsidiado, ainda que contenha as considerações técnicas, mercadológicas e de Gestão capazes de

interferir na contratação, apresentamos as seguintes justificativas em caráter complementar:

- Adocão do Drocesso Administrativo Íísico

O processo administrativo tramita na forma fisica, porém fica disponível a versão dos

documentos aos interessados no departamento geral de comprÍ§, conforme informa o II e o do
parágrafo único do Art. 176 da Lei n. l4.l33l2l e o art. I l9 do Decreto Municipal n.24312024.

- Adocão da inexipibilidade de licitacão na espécie contratacão

A Secretaria requisitante, no TR anexo, justificando a inviabilidade de competição,

argumentando que se tÍata de despesa de custeio do GABINETE DO PREFEITO, está destinada a

cobrir despesas com a Contrataçâo da empresa GOVFÁC|L GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA,

inscrita no CNPJ no. 41.886.613/0001-55, detentora de licença exclusiva do programa de

informática 'APLICATIVO 'GOVFÁCIL", cujas apli€ções destinam ao acompanhamento

de índices, dados e informações digitais disponÍveis do Município nos vários órgãos da

Administração pública direta e indireta, mediante a outorga de autorização de uso da

licença do aplicativo por prazo determinado

Das justificativas apresentadas pela Solicitante ao longo do TR, do portfolio de apresentação

do Aplicativo e documentos preliminares anexados, ressaem que, não há mesmo falar-se ep
Àv. Jounq Alves de oliveirq, s/no. Centro. Rondolôndia-Malo Grosso'w\,,v'.rondolandia.mí?ov.br I
Cep:78.338-000 -'t'el: (66) 3512-t177 lh
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' ticitaçào, tendo em vista a clara inviabilidade de competição, especialmente pela natureza singular e

exclusiva do objeto, sendo cabível a contralação das despesas com a empresa indicada mediante

inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso III, do art. 74, da Lei n. 14.133121 c/c A*.75
do Decreto Municipal n.243124 que especifica que o procedimento de contratação direta, também

compreende as inexigibilidades de licitação.

Nesse sentido, a justificativa da Secretaria Solicitante no TR, item 10, de fls.16, quanto a

forma e critérios de sel ão do fornecedor é no seguinte sentido

(...)
10.3 Desta forma. a interpreração combinada dos artigos 74, inciso lll (Lei de Licitações) conclui-
se autorização. em caníter excepcional, à cofltratação de scrviços dc capacitação online, disponível
em plataforma própda, por meio de procedimento de inexigibilidade de licitação, para subsidiar

qu€stões de intercsse da Administração Pública, nas quais o objeto seja singular e a cmpresa a scr

contratada ostente notória especializaçâo.

10.4 A inviabilidatte de competição pode decorrer da impossibilidade de comparar objetivamente

os diversos objelos similarcs encontrados no mercado- por possuirem natueza téçnica e scr.

dirctamente, produto do desempenho do profissional especializado que o executa.

10.5 O que respalda a inexigibilidade de licitação. nesse caso. é justamente a inexistência de

critfios objetivos na escolha do prestador de serviços quando se lrata de seÍviços lécnicos

profissionais especializados, de nalureza singular, cuja aferição e complexa e pressupõe um grau

de subjetividadc que faz cair por teÍa a competitividade.

10.6 A situação ora em análise aprescnla as seguinles características: a) o sen'iço é técnico

profissional especializado, de natureza singrrlar; b) o serviço é prestado de forma peculiar,

diferenciada em face dos demais ofeíados pclo mercado, c disponibilizado apenas pela cmpresa a

ser contmtada: c) não é possível estabelecer uma comparação objetiv4 em termos de conteúdo,

com os diversos serviços de consulloria prcstados pelas empresas do ramo; d) a empresa

prestadora dos serviços detém notória experiência. atuando a mais de 20 anos junto à

Administração Pública, especialmente em matéria de licitações e contratos.

Da forma P ncial do procedimento de Inexisibilidade

)

Áv. Joana Álves de oltueila. s/no, Centto, Rondolândio-Moto Grosso-wy!.tpl!b!gl!!ig4l!.9@,b!
Cep:7E.33t)-000 - l'el: (66) i512-1 177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 20Zt/2024

K
Portanto, sob os âspectos da inviabilidade de competição no presente caso, aplicável o inciso \)

lll, art.74 da NLL, justificado portanto, se encontra a pretensão da Secretaria Solicitante em ver

afastada a licitação decorrente da inviabilidade de competição. ..-_------\

Nesta condições, o Departamento de Compras irá processar a contratação diÍeta, sob a forma

de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso Ill, do art. 74, daLei n. 14.133121 c/c art.'75 e

seguintes do Decreto Municipal n. 243124, conforme competência definida no §lo, do art. 50 do

Decreto no Decreto Municipal n.243/2024.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA
COMISSÃO DE COMPR{S

GESTÃO 2021/2024
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Oprocessodeinexigibilidadeserapresencial'afastando-seaexigênciadocertame

eletrônico,porforçadu"*".*çaodoincisolldoaú.176daLein.|4.|33l2l,tendoemvista
Município áe Rondolândia/MT é de pequeno porte e com menos de 20 000 habitantes'

No caso do Município de Rondolândia/MT, a Administração pode optar pela forma

presencial das suas licitaçôes e procedimentos de contratação direta, por força da exceçâo o inciso

II, do art. 176 da Lei t. 14.133121'

Portanto,aautorizaçãodaformapresencialdoprocedimentodeinexigibilidade'ressaida
exceçãocontidanoartlT6,IldaNLL,oque,nocaso.ficaafastadaanecessidadedeoutras
justificativas que trata o Art. 117, do Decreto Municipal n 243 de 03 de janeiro de 2024 a respeito

das razoes da escolha da forma presencial em detrimento da eletrônica, afastando' em igual sentido'

o cumprimento do §2" do art' 17 da Lei n' l4'133/21'

Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o principio da tfTliTli, 
^9"dministração

Pública tem no pregão' na sua forma eletrônica' também a sua manltesta contÍloulçao'

-Do arcelamen ounão da solu o

A Secretaria solicitante no E l'P, não esclareceu sobre a impossibilidade de parcelamento do

objeto.

De toda sorte, o método para avaliar se o objeto é divisível ou não' passa pela verificação

que o mesmo possa ser parcelado' avaliando-se' concomitantemente' I ) Ser técnica e

economicamenl.e viável: 2) "ô; ã i"""'a q*gi de escala' e' 3) Que haverá melhor

aproveiumenlo do mercado e ampliação da competltlvldade '

Asecretariarequisitante'nãoapresentoujustificativaquantoaolelantamentodemercado'
portanto, conclui-se qr" ,.ut à'i'a* 

'lão 
upontu"do a existência de restrições de mercado quanto

No Presente caso, dado a natuÍeLa

"GOVFACIL", não há que falar-se na poss

se aplicando o principio do parcelamento

.D leva tàme to de erc do

- Dâ Desqu isa de Drecos edoo rçamento estimâtivo

Av. Joana Álves de oliveirq, s/n" Centro' Rondolándia-Mato Grosso'

do objeto da contratação (aplicativo para computador

ibilidáe de divisão em itens o objeto, igualmente' não

ao objeto.

Portanto, não apontado pela Solicitante a existência de restrições de mercado que

prescindam apresentação a" tãf"çã*, *nclui-se que.,o. GABINETE promoveu os estudos das

práticas do mercado " 
d. ",;;-it"gãtt " "'tiaua"t 

públicas' a fim de verificar se existe alguma

outra solução para atender 
-J 

n"-""r.iaua" administrativa ou então novas metodologias de

execução/contratação que g","* gÀot de produtividade ou economia paÍa a Administração'

wCep:78.338-000 'Tel: (66) 3512-1 177

luntli .tnÍ. so t.br
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f,STADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO Df, COMPRAS

GEST^O202U2024 ift
Sob a exige da Lei n. 14.133121 e do Regulamento Municipal, o Departamento e Compras

está obrigado a realizar pesquisas de preços de mercado, ainda que se tratem de procedimentos de

compras direta (inexigibilidades e dispensa de licitação), tendo em vista o tratamento dado no
Capitulo XXIV DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÀO DIRETA. art.75 e art.79 do

Decreto n. 24312024.

No presente caso, a Solicitante, quanto âo preço, no item 1.5 do TR de fls.09, destacou a

contratação se dirige a um objeto de natureza singular, inédito e exclusivo, esclarecendo que em

razão de não ser possível dehnir critérios objetivos de comparação e julgamento, não se exige a

coleta de preços entre vários possíveis executantes, uma vez que esse critério é inviável, já que os

serviços objeto da pretensa contração são subjetivos, sendo que cada empresa ou profissional tem o
seu preço para os serviços desempenhados.

Nesse caso, a CC, cumpriu com o previsto no Decreto n.24312024, previsto no artigo 81,

conforme pode-se verificar da Certidão Verificação dos Preços de f1s.43144, bem como, embora

dispensado, realizou outras pesquisas/consultas de preços nos moldes exigidos pelo Art. 79 do

mesmo e, mesmo diante da natureza singular do objeto e da própria contÍatação, instmiu os autos

com a estimativa que trata o inc. II do Art. 76 do Decreto Municipal n.243124, atendendo ao todo

previsto no art. 4l do mesmo decreto.

Desse modo, aplicando-se o disposto no art. 82 do Decreto Municipal t 24312024, declarou

que a estimativa do valor da contratação, foi definida com a observância somente do inc. ll, do Art.
41, clc aí.81 do Decreto Mun. n.243124.

Portanto, a média de preço do objeto, é a parametrizaçâo indicada e justificada na Certidão

de Í1s.43144, colaboradas com os documentos de fls.35/39.

- Da análise de riscos

O Art. 18, inciso X, da Lei n' 14j3312021, estabelece que o planejamento da contratação

deverá contemplar a análise dos riscos.

Muito embora a Secretaria Solicitante nada tenha disposto sobre esse tema no ETP e no TR,

o AÍÍ. 62 do Decreto Municipal 243 de 03 de janeiro de 2024 que regulamentou as licitações no

nosso município, dispõe que a análise de riscos está dispensada nesse processo:

Aú.62. Os mapas de riscos, serão obrigatórios somente Dara obras de qrande vulto. Tem-se por

obra de grande wrlto aquelas cujos valor estimado supera a monta de R$ 239.624.058,14 (duzentos

e trinta e nove milhões, seiscentos e vinte e quatÍo mil, cinquenta e oito reais e quatorze centavos)'

conforme apregoa o aÍ.6o. inciso XXII, da Lei n" 14-13312021, alterado pelo Decreto Federal Bo

11.87112023. Tal valor sená atualizado anualmente pelo govemo federal' e esse l)ecrcto

automaticamente seguirá os valores futuros que seÉo atualizzdos.

- Do orçamento sieiloso

Não se aplica. Ou seja não há conveniência ou oportunidade sobre a adoção do orçamento

sigiloso, portanto, a Administmção não postergará a divulgação do orçamento estimado mensal da

contrataçâo que prelende pagar-

At. .Ioana Álves de olivaira. s/n". (lentro.

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1177
R on& I ôn.lía - Mat o G nt s so -www. r o ru)o I and iu.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021t2024 ft

- Previsão da despesa no Plano Anual de Contrxtacão

A Secretaria requisitante, na justificativa do alinhamento entre a contratação e o planejamento
(TR, item 1.7, fls.10), justificou qve a contrqtação foi previamente autorizada pela autoridade
competente, visto que o PÁC - Plano Árutal de Contratações não foi aprovado, citando, igualmente o
art. 30 do Decreto Municipal n.24312024, com o acrescentado §3" pelo Decreto Municipal n.29812024,
que dispõe:

Art. 30. Até a primcira quinzena de junho dc cada exercício, iniciando em 2024, os

órgáos e as entidadcs (Secretarias) elaborarão os seus planos de contrataçõcs anual. os

quâis conterão todas as contratações que pretendem reali:zar no exercício subsequente.

incluídas:

I- as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos aÍ. 74 c afi.75 da Lei n' I tl. I 33. dc

2021; e

II- as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação,

oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que

o País seia parte.

§ l'. Os órgãos e as entidades com unidades de execução desccntralizada poderão

elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidadc administrativa. com

consolidação posterior em documento único.

§ 2", O período de que trata o caput coÍnpreendeú a elaboração e a consolidação pelos

órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentementc pela aprovação linal da

autoridade superior - Gestor.

§ 3". Excepcionalrnente. quanto ao exercício de 2024. a apresentação do Plano dc Contratações

Anuais poderá ser apresentado até o final dâ primeira quinzena de agosto de 2024. mantendo a

regra do art. 30 para os demais excrcicios. (AC)

E sabido que é obrigatório a todas as contratações púbicas sob a égide da Lei n. 14. I 33/21 sua

previsão no PCA, mesmo tratando-se de atividade de custeio das demandas do GABINETE DO
PREFEITO. Entretanto, no Município de Rondolândia, sobre o aliúamento entre a contratação e o
planejamento, a regulação municipal do Decreto Municipal n. 24312024 e su.§ alterações, sobre o plano

anual de contratação-PAc, somente passará exigir a partir da Setembroi2024.

Desse modo, tendo em vista o início de vigência da Lei n. l4.r33l2l nesse ano de 2024, bem

igual, a entrada em vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolandia através do Decreto

Municipal n. 243/2024, a verificação se o objeto da contratação está contemplado no plano de

contratações anuais, somente se exigirá a depois da sua finalização e aprovação, a partir de

Setembro/2024.

- Da não divulpacão dâ licitacão no Portâl Nacional de Contrata cões Públicas

Sobre a divulgação da licitação no PNCP, o Decreto Municipal n.243/2O24, nos §§ 1", 2" e 3" do

art. 13 dispõe que O Município de Rondolândia/MT usará o PNCP somente para os processos

licitatórios que lramitarem sobre o meio eletrônico, bem igual, no art. 143, inciso II do mesmo,

define que a divulgação das contratações públicas em âmbito muricipal, adotará:

Áv. Joanq ,4lves de oliveira, s/n", Centro, Rondolâmlio-Mqlo Grori§o-www.rondokndis.mt.gorr.hr
Cep:78.33ti-000 - I'el: (66) 3512-l 177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO Df, COMPRAS

GESTÃO 2021t2024 ft
Art. 143. Em âmbito municipal. enquanto não for efetivamente implementado o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o an. l74,da Lei n' 14.133, de

l" de abril de 2021:
I-quando a divulgação obrigatória dos atos cxigidos pela citada I-ei no PNCP sc referir a

aviso, autorização ou extrato. a publicidadc dar-se-á através de sua publicação no Diário
Ollcial do Município e no site do Município, sem prejuizo de sua tempestiva
disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas:

Il-quando a divulgação obrigatória dos atos cxigidos pela citada Lei no PNCP sc referir a

inteiro teor de documento. edital, contrato ou proccsso, a publicidadc dar-se-á através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município e no

Diário Oficial do Município, sem prejuizo de eventual publicação no sistema de

âcompanhamento de contratações do 'l ribunal de Contas;

Assim o sendo, nessâ linha regulatória municipal, portânto, sendo procedimento de compra

direta de inexigibilidade realizado na forma presencial, NÃO será divulgada no PNCP, por outro lado,

obedecendo o disposto no art. 143 do Decreto Municipal n.243/2024, o aviso do procedimento, seu

resultado/adjudicação, será publicado por extrato no D.O.E-AMM, bem como disponibilizado no sitio

eletrônico na intemet do município e no TCE/]VÍT.

- Do local da realiza âo do ce me e da divulsa o do resurta cà Itado

((

c

O aviso do resultado do procedimento será publicado obedecendo o art. 143 do Decreto

Municipal n. 24312024, a Lei n. 14.133121, bem como o §l'-4, do art. 89, da Lei Orgânica,

acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica no 2, de 9 de dezembro de 2008.

Rondolândia - MT,0l de agosto 2024

iiti*.c*a"Mot
Equipe de Apoio

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

ç
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,lv. Joana Á|,,:es de oliveira, s/no, (lentro, Ronútlândia-Malo Grosstt-
Oep:78.3J8-000 - 7 el: (66) 3512-1 1 /-7
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